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Pregão Eletrônico nº 
006/2024 

FUNDAMENTO LEGAL 

OBJETO 

TIPO DA LICITAÇÃO 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 

VALOR ESTIMADO 

Modo de Disputa: Na forma 
constante no inciso I do artigo 56 da 
Lei federal nº 14.133, de 1 ° de abril 
de 2021; 

Tipo de Disputa Aberto, devendo 
os licitantes observarem o rito 
fixado pela legislação e o presente 
edital. 

Data de Abertura: 22 de maio de 2024, às 09h00min (Horário 
de Brasília), no sítio https://licitanet.com.br/ 

Regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelos decretos municipais 
nº 02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2024 e Lei complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, pelas exigências estabelecidas neste Edital e demais normas 
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas 
demais exigências deste Edital e seus anexos. 

Registro de preços para contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição 
parcelada de medicamentos para atender as necessidades do Programa de 
Hipertensão e Diabetes (Hiperdia), do Programa de Assistência Farmacêutica e 
insumos para as unidades de saúde do município de Maracaçumé, conforme este 
edital e seus anexos. 

Menor Preço Por Lote 

Portal de Compras do Licitanet - https://licitanet.com.br/. 

R$ 1.756.024,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e seis mil e vinte e quatro reais) 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessao pública, observando-se a redução mínima. 
a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública 
será encerrada automaticamente. 

SRP? 
l&I Sim D Não 

Exclusiva ME/EPP? 
181 Sim D Não 

Reserva de quota ME/EPP? 
D Sim 181 Não 

Amostra/Demonstração? 
D Sim 181 Não 

Regime de Execução 
Empreitada por Preço Unitário 

Pedidos de esclarecimentos 

Tipo de Licitação 
Menor Preço 

Até 16.05.2024, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 
Impugnações 

Forma de Adjudicação 
Por Item 

Até 16.05.2024, e-mail: maracacumelicitacao@gmail.com 

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: Portal Nacional de Compras Públicas 
(PNCP), no sítio eletrônico do município: www.maracacume.ma.br (Licitações) e no Portal Licitanet: https://licitanet.com.br/, ou 
poderá ser solicitado por e-mail (maracacumelicitacao@gmail.com) ou, ainda, na sede do Município de Maracaçumé, situada na 
Avenida Dayse de Sousa, s/nº, Centro. Maracaçumé - MA, CEP 65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive, 
CD/DVD), para gravação do edital. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet), dirigida 
pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 
(Processo Administrativo nº 011/2024) 

Exclusivo Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Torna-se público que o município de Maracaçumé através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Rua 
Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a Comissão de 
Contratação, sediada Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo Menor Preço por Lote, 
nos termos da Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , do Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 
2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para contratação de empresas do ramo 

pertinente para aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades do Programa 
de Hipertensão e Diabetes (hiperdia), do Programa de Assistência Farmacêutica e insumos para 
as unidades de saúde do município de Maracaçumé, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de discrepância existente entre as especificações deste objeto descritas no Portal de 
Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br) e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2 A validade dos preços registrados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata 

de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras do Licitanet (https://licitanet.com.br). 
3.1.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos. 

3.1.1.1 O custo de operacionalizaçao pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a titulo 
de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 
plataforma, através do site: https://www.licitanetcom.br/; 

3.1.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo; 
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3.1 .3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do município de Maracaçumé, em 
nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável 
pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 
eventual desconexão; 

3.1.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.1 .5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.1 .6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.2.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.2 Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 
de licitação; 

3.2.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.4 Pessoa física ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trãnsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.5 Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta municipal, nos termos do art. 156, Ili ,§ 4°, da Lei 
federal nº 14.133/2021 ; 

3.2.6 Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
art. 156, IV, § 5°, da Lei federal nº 14.133/2021 ; 

3.2. 7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.8 O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante; 

3.2.9 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio1; 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

1 
Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 

no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em '·consórcio" no Pregão 

em tela. ~ 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observãncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6 O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), conforme art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja 
sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

PARA CONHECIMENTO: Benefícios exclusivos para as ME, EPP e equiparadas conforme Lei federal nº 14.133/212. 

A obtenção benefício a que se refere o item acima fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendàrio de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. O licitante deverá apresentar declaração de observãncia desse limite na licitação junto aos documentos 
de habilitação. 

O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

Os licitantes deverão também declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de sua proposta 
comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com os preços, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.2.1 Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados eletronicamente para 
que seja comprovada a veracidade destes. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto 
aos documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar 
possíveis dúvidas de sua autenticidade. 

4.3 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação, dos seguintes campos: Valor unitário e total do item; Descrição detalhada do 
objeto, contendo as informações de prazo de entrega dos produtos licitados, obrigando-se o 
proponente, nesse caso, a entregar os produtos de acordo com as exigências do Edital; 

4.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

2 Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes dos ans. 42 3 49 da Lei Complementar nº 123. de 14 
de d.::.rembro de 2006. 
§ 1° As disposições a que se refere o caput deste artigo não são apl icadas: 
1 - no caso de l icitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao i tem cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
li - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
§ 2° A obtenção de beneficios a que se refere o caput deste artigo fica l imitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão ou entidade exigir do l icitante declaração de observância desse 
limite na l icitação. 
§ 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos 

§§ 1° e 2° deste artigo. ~ "-
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4.3.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

4.3.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição; 

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123. de 2006. estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3° do art. 4°. da Lei federal nº 14.133. de 2021. 

4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.5 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei federal nº 14.133. de 2021, e neste Edital. 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 O Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11 

4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

4.10.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.11 .1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.1 O possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
5.1.1 valor unitário e total do item; 
5.1.2 o nome genérico, nome de marca, nome do laboratório fabricante, número do registro no 

Ministério da Saúde; 
5.1.3 Cópia legível do Diário Oficial da União com nº de registro no Ministério da Saúde 

devendo ser destacada a informação referente ao item cotado ou cópia da Certidão de 
Registro do medicamento expedido por órgão Oficial do Ministério da Saúde. Este nº 
deverá corresponder aquele concedido pelo Ministério da Saúde para a embalagem 
cotada (ex. Cx c/20 cp. Cx c/500 cp. Fr. c/ 100 mi, etc.). 

5.1 .4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

5.1.5 Certificado de registro dos medicamentos emitido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), em vigor. No caso do registro do produto estar vencido, deverá ser 
apresentado acompanhado dos formulários de petição 1 e 2 protocolados na ANVISA de 
acordo com a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976, artigo 12, § 6; 

5.1.5.1 Quando se tratar de produto isento ou dispensado de registro no MS, deve-se 
apresentar documento que comprove tal isenção ou dispensa. 

5.1.5.2 Nas aquisições de medicamentos, o medicamento genérico, quando houver, terá 
preferência sobre os demais em condições de igualdade de preço (conforme Lei 
9. 787 de 10/02/1999 DOU 11/02/1999). 

OBS.: Poderão ser apresentadas consultas feitas pela Internet no site da ANVISA dos Certificados de Boas 
Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção/forma farmacêutica, desde que originais e que 
estejam dentro dos prazos de validades e apresentem data de publicação das referidas Certificações. 
Observa-se, ainda, o direito do Departamento de Assistência Farmacêutica inabilitar um determinado 
Laboratório se for constatado também no site da Anvisa que a referida Certificação foi cancelada. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.1 O licitante poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.2 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.3 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

~ ro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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5.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

5.6.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
5.11 . 

5. 7 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejulzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote/agrupamento de itens. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de O, 10% (um 
décimo por cento). 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.1 O O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11 .1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.11 .2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

6.11 .4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

6.11 .5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.18. 3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei federal nº 14.133. de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do município de Maracaçumé, do 
estado do Maranhão; 

6.19.2.2 empresas brasileiras; 
6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187. de 29 de dezembro de 2009. 
6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmaç/:!o daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociaçt:!o, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei federal nº 14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.2.8. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 .1 SICAF; 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1 .3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

/ ~ ~:ão (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep). 
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7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no Decreto nº 04, de 12 de janeiro de 2024. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1 contiver vlcios insanáveis; 
7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
7. 7 .1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7 .10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cablvel esse regime. 
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7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito à: 
a) Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b) Documentação relativa à habilitação econômica-financeira; 
c) Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 
d) Documentação relativa à qualificação técnica. 

8.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos no Portal de Compras Públicas, e ainda nos 
seguintes cadastros: 

8.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

8.1.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

8.1.1.3 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 
8.1 .2 Para fins de habilitação, será observado o preenchimento "sim ou não", em campo 

próprio do sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item 4.5 deste 
Edital. 

8.2 Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos 
casos admitidos pela legislação. 

8.3 Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado 
no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os 
referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a 
data da realização da licitação. 

8.4 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 
com vistas ao saneamento de que trata o item 8.4, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

8.6 Da Habilitação Jurídica: 

8.6.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 
8.6.2 Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na 

forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, 
acompanhado dos documentos de designação de seus administradores, caso 
designados em ato separado; 

8.6.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da 
composição da diretoria em exercício. 

8.6.3.1 A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código 
Civil deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais 

Página 12 de 56 



umé 
Fundo Municipal de Saúde 

Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 
CNPJ nº 11.452.644/0001-37 

incumbidas de sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade 
cooperativa. 

8.6.4 A prova da investidura dos administrâdores da sociedade limitada eventualmente 
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de 
atas da Administração e averbação no registro competente. 

8.6.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.6.6 Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à 
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

8.6.7 As sociedades cooperativas deverão fornecer os seguintes documentos, de forma 
atualizada e consolidada: 

8.6.7.1 Ato constitutivo; 
8.6.7.2 Estatuto acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
8.6.7.3 Regimento interno acompanhado da ata da Assembleia que o aprovou; 
8.6. 7.4 Regimentos dos fundos instituídos pelos cooperados acompanhados das atas das 

Assembleias que os aprovaram; 
8.6.7.5 Atas das Assembleias Gerais em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros 

da cooperativa; 
8.6.7.6 Registro de presença dos cooperados nas 03 (três) últimas Assembleias Gerais; 
8.6. 7. 7 Ata da sessão em que os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto 

deste certame, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 
ingresso de cada qual na cooperativa. 

8. 7 Da Habilitação Econômico-financeira: 

8.7.1 Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 
contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.7.2 A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 
indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social. 
a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = ----------------- --

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 
ATIVO CIRCULANTE 

ILC = - --- --- --
PASSIVO CIRCULANTE 

8.7.2.1 Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão 
atender obrigatoriamente, os seguintes requisitos: 

ILC .......... ..................... ............ .. .............. maior ou igual a 1 (um) 
ILG .. ...... .... ................. .................. ............ maior ou igual a 1(um) 

8.7.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 
abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 
(dois) últimos exercício, conforme art. 176, § 1 º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da 
Lei federal nº 14.133/2021 e assim apresentados: 
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a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da proponente; ou 
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da proponente ou em outro órgao equivalente, inclusive com os 
Termos de Abertura e de Encerramento, ou; 

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 
devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de 
entrega estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002. 

8. 7.3.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá 
apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação 
legível e assinatura do responsável contábil da empresa, devidamente registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC. bem como ser devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro 
órgão equivalente; 

8. 7 .3.2 Quando se tratar de sociedade constitu ida há menos de dois anos, os documentos 
referidos limitar- se-ão ao último exercício. 

8.7.3.3 Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira, conforme o § 1 ° 
do art. 15 da Lei federal nº 14.133/2021 . 

8.7.4 Certidões negativas de falência, recuperação judicial e extrajudicial, ou de insolvência 
civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 

8.8 Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.8.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
8.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta 
licitação. 

8.8.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

8.8.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.8.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

8.8.6.1 Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante 
deverá, obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos 
mobiliários quanto a de tributos imobiliários. 

8.8.7 Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

8.8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis 
do trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 
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8.8.9 Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, 
emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, ou Declaração firmada pela licitante, de 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na 
condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

8.8.1 O A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.8.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente (ME ou EPP) for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

8.8.10.2 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da 
Lei federal nº 14.133/2021 . 

8.9 Da Qualificação Técnica: 

8.9.1 Alvará de Licença Sanitário, emitido pelo órgão competente (Estadual ou Municipal), 
para comercializar e vender materiais similares ao objeto deste certame. 

8.9.2 Atestado/certidão de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) o fornecimento 
anterior pertinente e compatível com o objeto desta licitação, independentemente de 
quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. O(s) Atestado(s) 
deverá(ão): 

8.9.2.1 Referir-se ao objeto licitado no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na Junta 
Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 
Federal do Brasil - RFB; 

8.9.2.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.9.2.3 Ser emitido por empresa que não integre o mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente, ou 
que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio, 
proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente. 

8.9.2.4 Conter o nome, o endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma 
de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com os declarantes e 
sendo em papel timbrado; 

8.9.2.5 Se emitido (s) por pessoa jurídica de direito público deverá (ão) ser assinado (s) 
pelo responsável do setor competente do órgão, devidamente identificado (nome, 
cargo, CPF ou matrícula); 

8.9.2.6 Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do pregoeiro e 
da sua equipe de apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive 
para os efeitos previstos nos arts. 169, § 3°, 11, da Lei federal nº 14.133/2021 , e 
337-F do Código Penal. 

8.9.2.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Página 15 de 56 



umé 
Fundo Municipal de Saúde 

Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 
CNPJ nº 11.452.644/0001-37 

8.9.3 Certificado de Regularidade da empresa ou Certificado de Responsabilidade Técnica do 
Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia dentro do prazo de 
validade. 

8.9.4 Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
Anvisa. 

8.9.5 Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exercício; 
8.1 O Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

8.11 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

8.12 Na hipótese de o licitante não atender ás exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11 .1. 

8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocaçao, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificada ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3 As atas de registro de preços serão assinadas por meio de assinatura digital e disponibilizadas no 

sistema de registro de preços. 
9.3.1 A assinatura da ata de registro de preços, será realizada através do Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil e Gov.br 
9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, os descontos registrados e demais 
condições. 

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6 A existência de preços (descontos) registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7 Na hipótese de a convocada não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo o, classificado. 
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1 .1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com valor igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e 

10.1 .2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
10.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com desconto igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Municipal nº 007/2024. 

10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com desconto igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o desconto mínimo estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de desconto melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

10.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 
11 .1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei federal nº 
14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11 .3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
11 .3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11 .3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 

minutos. 
11 .3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11 .5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11 .6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11. 7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11 .8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.1 O Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.maracacume.ma. gov. br/licitacaolista. php. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1. 5 fraudar a licitação 
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1. 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei federal nº 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1 advertência; 
12.2.2 multa; 
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

....----,~ a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
ientações dos órgãos de controle. 
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12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1 .1, 12.1.2 e 12.1. 3, a multa será de 10% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 
de 20% do valor do contrato licitado. 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Maracaçumé a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1. 7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei federal n.º 14.1 33/2021 . 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1 .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.1 O A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados ao município de Maracaçumé. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

~ 
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13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
e-mails maracacumelicitacao@gmail.com e/ou licitacao@maracacume.ma.gov.br, ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço na Sede do Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Maracaçumé, sediada a Avenida Dayse de Souza, s/n, centro, Maracaçumé - MA, 
CEP 65.289-000; 

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.1 O A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do 
ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível 
no endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021 . 

14.11 O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em 
jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021 ). 

14.12 A integra do presente edital e seus anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 
impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão 
divulgados na Plataforma Licitanet, disponlvel no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/, 
e no sítio internet do município de Maracaçumé, disponível no endereço eletrônico 
https://www.maracacume.ma.qov.br/licitacaolista. php. 

14.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.13.1 Anexo 1 - Termo de Referência; 
~ Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 
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14.13.2 Anexo li - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
14.13.3 Anexo Ili - Minuta da Proposta de Preços; 
14.13.4 Anexo IV- Minuta do Termo de Contrato. 
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Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. BREVE HISTÓRICO DO MUNICiPIO DE MARACAÇUMÉ 
1.1 Maracaçumé é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste 

maranhense e sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 
1.2 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os fins do 

século XVIII, concentrou inúmeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou de origem, 
pois "existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em Viana, Pinheiro, 
Alcãntara, Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História do Maranhão A Colônia. 

1.3 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o municipio pertence às Regiões 
Geográficas Intermediária de Santa lnês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a vigência 
das divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez estava incluída 
na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. DAS DEFINIÇOES/INFORMAÇÔES ESSENCIAIS 
2.1 Os produtos deverão ser entregues por pessoa jurídica, com a habilitação requerida no edital, conforme estabelecido 

no Art. 62 da Lei federal nº Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
2.2 O objeto da licitação tem a natureza de bens comuns. 
2.3 
2.4 
2.5 
2.6 
2.7 

Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. 
Nesta licitação não será admitida a subcontratação. 
Modalidade de Licitação: Pregão 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Forma de Execução da Licitação: Eletrônica. 

3. DOS PRINCIPAIS CONCEITOS BÁSICOS 
3.1 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 
3.1.1 Licitação: O procedimento de que trata o presente edital; 
3.1.2 Sistema de Registro de Preços - SRP: é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 

3.1.3 

3.1.4 
3.1.5 

3.1 .6 

3.1.7 
3.1.8 

3.1.9 

entrega dos produtos e aquisição de bens, para contratações futuras. 
Órgão Gerenciador: É o órgão de onde se origina e que gerencia a presente licitação do Sistema de Registro de 
Preços; 
Proponente/Interessada/licitante: Empresa que participa desta licitação; 
Habilitação: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e regularidade 
fiscal e trabalhista, que seja exigida neste edital, da vencedora da fase de proposta de preços; 
Ata de Registro de Preços: É o instrumento unilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a 
detentora do registro, assinado pelo Gestor do Sistema de Registro de Preços - Prefeitura Municipal de 
Maracaçumé e pelo representante legal da empresa vencedora ou por Procurador legalmente constituldo; 
Detentora do Registro de Preços: É a empresa que tem o preço registrado no Sistema de Registro de Preços; 
Contrato: É o instrumento bilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a Contratada e para 
o Contratante, assinado por estes; que será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro 
dispositivo similar nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores; 
Contratante: É o Fundo Municipal de Saúde; 

3.1.1 o Contratada: Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a Administração 
Pública para entregar o objeto solicitado; 

3.1.11 Pregoeiro: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de 
credenciamento dos interessados, recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, 

~ abertura da sessão, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 
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menor preço, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao 
edital e de recursos contra seus atos; 

3.1.12 Equipe de Apoio: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 
servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão. 

3.1.13 Autoridade Superior: É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu 
termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a 
abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, homologar o resultado da licitação e promover 
a celebração da Ata de Registro de Preços. 

3.1.14 Lote: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação, que pode ser cotada individualmente pela Licitante ao seu 
critério, e devendo ser cotada prevendo o seu quantitativo integral; 

3.1.15 Secretaria Municipal de Saúde: É responsável pela definição do objeto, coleta de preços de mercado, definição de 
preços máximos admitidos pela administração e elaboração do edital e seus anexos contendo o visto do Ordenador 
de Despesas da Pasta e da Assessoria Jurldica do órgão e pelo gerenciamento da Ata do Registro de Preços. 

3.1.16 Gestores do Contrato: Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta 
responsáveis pela definição do objeto a ser licitado, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

3.1.17 Microempresa - ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
3.1.18 Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

4. DOS OBJETIVOS 
4.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração do 

ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, recebimento 
e fiscalização do cumprimento do objeto. Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na 
modalidade pregão apresenta-se a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços 
praticados no mercado, a definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando 
for o caso. 

4.2 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente de 
Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação 
dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

4.3 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos 
mais comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no 
Termo de Referência evitará equivocas nas compras e contratações futuras. 

4.4 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando os 
documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Termo de Referência fazem 
parte da formalização do Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

4.5 Objetivo principal do processo: Pretende-se alcançar com a presente contratação, a conciliação entre os menores 
custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da população em relação a "tratamento de saúde". 

4.6 Benefícios pretendidos: adquirir medicamentos indispensáveis no Sistema Único de Saúde municipal, melhorando 
assim de forma direta a qualidade de vida de pacientes de saúde mental em atendimento no município. 

4.7 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
4.7.1 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações com base na Lei Federal nº. 

14.133/2021 : 
4.7.1.1 

4.7.1.2 

4.7.1.3 
4.7.2 

Art. 40. inciso V - atendimento aos princípios, af{nea ·cr da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da 
despesa estimada com a prevista no orçamento. 
Art. 18, inciso li - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
Art. 40. Inciso li que dispõe sobre o processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 
Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte em licitações públicas. 

5. DO OBJETO 
5.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas 

necessárias, com intuito de realizar o registro de preços para aquisição medicamentos para distribuição gratuita, para 
atender demandas judiciais e para atendimento a munícipes nas unidades de saúde do município de Maracaçumé, em 
esp I no tratamento de hipertensos, diabéticos, saúde mental, tratamentos de viroses, e de urgência e emergência 

básica e na média complexidade e alta complexidade. 
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5.2 A importância da aquisição dos medicamentos listados na instituição hospitalar torna-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupção nos tratamentos, o que 
comprometeria o atendimento à qualidade de vida dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

5.3 A Planilha estimativa com descrição dos itens encontra-se no Anexo I-A deste Termo de Referência. 
5.4 Os produtos deverão estar com as especificações técnicas em conformidade com o que foi solicitado: dentro dos 

padrões de qualidade, embalagem, concentração, condições de conservação exigidas pela Vigilância Sanitária. 
5.5 A Secretaria Municipal de Saúde não se obriga a contratar o total de quantitativos ora previstos, mas somente aqueles 

que forem efetivamente necessários, segundo requisição emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.6 Os produtos deverão estar com as especificações técnicas em conformidade com o que foi solicitado: dentro dos 

padrões de qualidade, exigidas pela Vigilância Sanitária, Embalagem, concentração, condições de conservação. 
5.7 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no 
quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

5.8 Da margem de Preferência: 
5.8.1 Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006, esta Administração procederá com Exclusividade em 100% de 

itens comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte (item abaixo de 
R$ 80.000,00) e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada de 
até 25% do objeto). 

5.8.2 Na hipótese de não haver vencedora para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada aa vencedora da cota 
principal ou, diante de sua recusa, às Licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

5.8.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

5.8.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados às Licitantes 
qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 
Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

5.8.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 1 O do Decreto 8.538/15, não haverá 
exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00. 

5.9 O prazo de vigência e execução do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei federal nº 14.133/2021 , contados da assinatura do contrato, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

6. DO SETOR DEMANDANTE 
6.1 SETOR DEMANDANTE: ORGÃO/ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde de Maracaçumé: 

Unidade/Setor/Departamento: Secretaria Municipal de Saúde - CAF (Centro de Abastecimento Farmacêutico) -
Responsável Técnico: Antônia Fabianne de Lacerda Bezerra CPF: 019.093.313-50. Telefone: (98) 98476-7315. 

7. DA JUSTIFICATIVA 
7.1 Cumpre esclarecer que tal aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras da Secretaria Municipal 

de Saúde, vez que o objeto se trata de medicamentos imprescindíveis do Programa de Hipertensão e Diabetes 
(hiperdia) para atender as demandas do Programa de Assistência Farmacêutica e insumos hospitalares para a 
promoção de ações e serviços voltados ao cumprimento do dever Estatal de garantir aos munícipes o direito à saúde 
e principio fundamental da integralidade do Sistema Único de Saúde (SUS). 

7.2 A maioria das intervenções em saúde envolve o uso de medicamentos, podendo ser determinante para obtenção de 
resultado favorável para os pacientes atendidos nas Unidades de Saúde gerenciadas pela Secretaria de Saúde, é 
imperativo a formação de estoque de segurança, bem como, viabilizar o registro de preços como forma de garantir a 
manutenção das unidades referidas nessa justificativa. 

7.3 De tal modo, o objeto que se pretende licitar é imprescindível para a qualidade e excelência dos serviços ofertados aos 
usuários do Sistema Único de Saúde, sem o qual, minimamente as Unidades Básicas de Saúde e Hospitais não 
conseguem operacionalizar atendimentos aos usuários. 

7.4 Na busca de dar continuidade às atividades desenvolvidas, o munícipio constatou que a contratação do objeto deste 
Termo de Referência, atende aos preceitos constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela 
previsão do art. 197 da Constituição Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação de prestar 
esses serviços, valha-se de terceiros por ela contratados. 

7.5 A aquisição dos medicamentos de uso hospitalares é de suma importância para atender as necessidades das Unidades 
Básicas de Saúde, do Programa de Assistência Farmacêutica e usuários do SUS da Secretaria Municipal de Saúde. 
Cujos produtos solicitados destinam-se a atender às necessidades emergenciais e demandas para o atendimento à 
população do município, uma vez que os mesmos são indispensáveis ao regular funcionamento clínico e ambulatorial 
d~e Maracaçumé - MA. 
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7.6 Os medicamentos adquiridos serão para o atendimento nas Unidades de Saúde do município de Maracaçumé, 
obedecendo a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos. As especificações constantes nos itens abaixo e as 
exigências editalfcias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade e devidamente 
registrados na Anvisa -Agência Nacional da Vigilância Sanitária e Boas Práticas de Fabricação, visando à segurança, 
à saúde e o bom atendimento dos pacientes que fazem uso dos mesmos; 

7.7 A planilha de consumo informada foi elaborada pela Farmacêutica Responsável pelo Almoxarifado Central da Saúde, 
com base na demanda anual do Fundo Municipal de Saúde; 

7.8 Considerando que os medicamentos são insumos estratégicos que promovem a melhoria da efetividade das ações de 
saúde, devendo sua disponibilização ser garantida por meio de uma política de medicamentos que assegure o acesso 
desta população a este insumo com segurança, eficácia, e qualidade e o menor custo possível. 

7.9 Considerando que alguns destes medicamentos encontram-se com estoque mlnimo no Almoxarifado do Fundo 
Municipal de Saúde, foi elaborado demonstrativo de consumo do exercício anterior, com os quantitativos de 
medicamentos necessários para o período de 12 meses. Dessa forma justifica-se a necessidade de formalizar um 
Registro de Preços, para atender o uso contínuo do paciente. 

7 .1 O A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e praticidade nas 
aquisições, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. No certame licitatório 
seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
8.1 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 
8.1.1 Justificativa de Agrupamento de Itens em Lotes: alguns dos produtos possuem natureza similar, que 

economicamente sua aquisição em lotes/grupos tornará a contratação mais vantajosa (seleção de apenas um 
fornecedor}, comparativamente ao critério usualmente de adjudicação por menor Preço por Item, observando os 
critérios de agrupamento de dispensação e uso dos produtos nas unidades de saúde do município. Além disso, o 
Fundo Municipal de Saúde possui precárias das condições técnicas, de logística, operacional e de natureza 
administrativa para gerenciar diversas contratações. 

8.2 Os bens deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem ser objetivamente 
definidos no Edital por meio de especificações usuais praticadas no mercado e as escolhas feitas poderão ter base nos 
preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação criteriosa. 

9. DA BASE LEGAL 
9.1 Os produtos serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, observando os 

dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , pelos decretos 
municipais nº 02, 03, 04, 05, 06 e 07, de 12 de janeiro de 2024 e Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

9.2 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 
interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

9.3 Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, nos 
termos do art. 183 da Lei federal nº 14.133/21 . § 2º Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 

9.4 seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente, se o expediente for encerrado antes da hora 
normal ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

9.5 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei federal nº 14.133, de 2021 , bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei federal nº 12.527, de 2011 , no Diário Oficial do Respectivo 
ente federado, e em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicaçao ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na Lei 

Orçamentária Anual - LOA do município de Maracaçumé. 
10.2 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento 

equivalente. 

11. DOS REQUISITOS MINIMOS DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11 .1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos incisos e parágrafo 

dos Artigos 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais exigências constantes no edital do certame. 
11 .1.1 Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu os produtos "compatíveis" em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Pregao, 
----=---v ..... ando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória. 
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11.1. 1. 1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o nome, o 
endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 
dirigente ou procurador}, comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

11.1. 1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que forneceu o atestado de 
capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo o(s} envolvido(s} responder 
administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas. Na diligência poderão ser solicitados documentos 
tais como contratos, ordens de fornecimento, notas fiscais e outros que comprovem o fornecimento atestado. 

11 . 1.2 Certificado de Regularidade da empresa ou Certificado de Responsabilidade Técnica do Farmacêutico, expedido 
pelo Conselho Regional de Farmácia dentro do prazo de validade. 

11 .1.3 Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. 
11.1.4 Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal do exerclcio; 
11.2 Caso haja dúvida na documentação apresentada pela licitante, o Pregoeiro poderá, em qualquer fase, com suporte 

técnico de um farmacêutico, em sede de diligência, consultar o endereço eletrónico da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA ou utilizar qualquer outro meio pertinente para esclarecimentos. 

12. DAS ESPECIFICAÇÕES 
12.1 A quantidade dos produtos a serem adquiridos são resultantes do perfil clínico das doenças da população e da 

necessidade ambulatorial dos pacientes em atendimento nas unidades de saúde do município, conforme levantamento 
de técnicos da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações, quantitativo e local de entrega 
relacionado neste Termo de Referência. 

12.2 A(s} empresa(s) vencedora(s) deverá fornecer os produtos dentro das especificações das normas da ANVISNMinistério 
da Saúde, atendendo aos critérios: 

12.2.1 Embalagem - O produto deve ser entregue em embalagem original, em perfeito estado sem sinais de violação, 
sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas nas condições de temperatura 
exigidas em rótulo e com o número de registro emitido pela ANVISNMinistério de Saúde; 

12.2.2 Rotulagem - Todos os produtos nacionais ou importados deverão constar nos rótulos, todas as informações em 
língua portuguesa. Ou seja: número de lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número 
do registro, nome do principio ativo de acordo com a denominação comum brasileira (DCB) e concentração de 
acordo com a legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros; 

12.2.3 Lote - Os números dos lotes deverão estar especificados na Nota Fiscal por quantidade de cada material entregue. 
Todos os lotes deverão vir acompanhados de Laudo Analítico Laboratorial ou Laudo de Análise de Controle de 
Qualidade, expedido pela empresa produtora/titular do Registro na Anvisa e/ou Laboratório integrante da Rede 
Brasileira de Laboratórios Anallticos em Saúde (REBLAS); 

12.2.4 Validade - No momento da entrega o produto não deverá ter validade inferior a 12 meses ou deverá apresentar 
prazo equivalente a, no mínimo, a 75% do prazo da validade total do produto. 

12.3 Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas do INMETRO, ABNT, 
(se for o caso}. 

12.4 Deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, 
umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo. 

12.5 As embalagens dos materiais deverão ser as originais de fábrica e lacradas, contendo a identificação do material, marca 
do fabricante, data de fabricação, número do item, prazo de validade. 

12.6 Todos os produtos fornecidos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do 
Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com as normas do INMETRO, ABNT, 
( se for o caso}. 

12.7 Todos os produtos devem constar, nos rótulos todas as informações em llngua portuguesa: números de lote, data de 
fabricação ou validade, de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do 
Consumidor, dentre outros. 

12.8 Os produtos apresentarão por ocasião das entregas no mínimo 80% da sua validade a contar da data da realização da 
entrega pelo fornecedor nas dependências internas do contratante. 

12.9 A Contratada se responsabilizará, ás suas expensas, pelas eventuais substituições de materiais nos seguintes casos: 
materiais com especificações incompatíveis com este Termo de Referência e Edital de Licitação, que apresentem 
defeito de fabricação, entregue com a embalagem violada ou com sinais de violação, material danificado em função de 
manuseio inadequado durante o transporte até o Municipio de Maracaçumé mesmo que a embalagem esteja íntegra, 
materiais com prazo de validade abaixo do estabelecido neste Termo de Referência. O prazo máximo para substituição 
desses materiais, pela empresa, será de 01 (um) dia útil, a contar do comunicado formal do Fundo Municipal de Saúde. 

12.10 Conforme o inciso li do artigo 95 da Lei federal nº 14.133/21 e suas alterações, compras com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor. 
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12.11 O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 (doze) 
meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a 
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições, emitidas pelo Órgão solicitante; 

12.12 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital 
da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada; 

12.13 A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados do recebimento 
da Autorização de Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela 
Licitante/contratado e acatado pela Administração Municipal; 

12.14 Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será convocada 
para o fornecimento do objeto; 

12.15 Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde no seguinte 
endereço Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, das 08h00min às 11 h00min e 13h00min às 17h00min - A/C: do(a) 
farmacêutico(a) responsável também pela fiscalização da execução da ARP, em conformidade com o artigo 40, da Lei 
federal nº 14.133/21 , que dispõe sobre o planejamento de compras, em dia e horário comercial , onde a mesma terá o 
prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os produtos; 

12.15.1 Durante a execução do contrato poderá haver mudanças de endereços de entrega dos produtos que gerem a 
necessidade de alteração do local designado, porém sempre será no perímetro urbano do municipio. Os custos 
de eventuais alterações deverão ocorrer exclusivamente ás expensas da Contratada. O local exato constará da 
Autorização de Fornecimento emitida pela solicitante. 

12.16 O controle será efetuado com base nas notas fiscais e livros de ocorrência, assim como controle do setor de 
almoxarifado/Centro de Abastecimento Farmacêutico através do responsável pelo setor; 

12.17 Os produtos deverão obedecer ás exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações técnicas 
exigidas em Lei; 

12.18 A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade da empresa contratada; 
12.19 A Fiscalização e aceitação dos produtos serão do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 

contrato decorrente desta licitação, através de servidores. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas 
às especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos; 

12.20 O Veículo de transporte deverá ser em carroceria fechada, refrigerado (respeitando a temperatura de transporte do 
produto). 

12.21 A responsabilidade pelo recebimento dos produtos solicitados ficará a cargo do servidor responsável pelo 
Departamento de Assistência Farmacêutica, designado pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação 
de desempenho e atesto da nota fiscal; 

12.22 As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser conforme determina a Legislação vigente, 
podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas; 

12.23 Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras deverão ser entregues conforme especificações e 
disposições contidas no termo de referência do edital e serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, 
através de servidor responsável designado para esse fim; 

12.24 As embalagens dos produtos não poderão estar amassadas, enferrujadas, estufadas, com vazamentos, sem 
identificação, devendo constar a data da fabricação e de validade nunca inferior a 70% do indicado no rótulo, a contar 
da data de entrega dos mesmos no município; 

12.25 A Contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências 
técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e da licitação; 

12.26 Os produtos deverao estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no 
tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou 
lhes diminuam o valor, conforme diploma legal; 

12.27 No ato da entrega, os produtos serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não satisfazer (em) á 
especificação exigida ser (ão) devolvido(s), á Contratada; 

12.28 Em caso de constatação de defeito nos produtos fornecidos, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem defeitos ou 
incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas nos artigos 156 a 162 da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigos 20 e 56 a 80 do 
Código de Defesa do Consumidor; 

12.29 O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos pela licitante 
vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do Contrato podendo, quando necessário, solicitar 
documentos comprobatórios para fins de verificação; 

12.30 Os produtos deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela SEMUS, a qual formulará periodicamente, 
tendo a proponente o prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação, para entregar o 
produto solicitado em cada uma das Unidades de Saúde requisitantes; 

12.31 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as especificações mínimas 
exigid 
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.J. Identificação do produto; 
-. Embalagem original e intacta, 
.J. Data de fabricação, 
-. Data de validade, 
·.J. Peso líquido, 
.i. Número do Lote, 
~ Nome do fabricante . 
.J. Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

12.32 O objeto do presente Termo de Referência será recebido pela Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Departamento de Assistência Farmacêutica, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual 
deverá atestar seu recebimento, o objeto será recebido da seguinte forma. 

a. Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 
conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 
recebimento; 

b. Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, "atesto" na nota 
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

12.33 O recebimento e a aceitação do objeto deste Termo de Referência estão condicionados ao enquadramento nas 
especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência e obedecerão ao disposto no Art. 140, incisos I e 11, e 
seus parágrafos da Lei Federal n.º 14.133/21 , no que lhes for aplicável. 

12.34 O Fundo Municipal de Saúde, reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o Termo 
de Referência, devendo estes ser substituldos ou complementados, às expensas da Contratada, sem que isto lhe 
agregue direito ao recebimento de adicionais; 

12.35 Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à 

saúde, respondendo, os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº 6.437n7 e crime, previsto no Código 
Penal, a ser apurado na forma da Lei; 

12.36 O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade do fornecedor 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela unidade requisitante, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

12.37 O Contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados; 

12.38 O fornecimento dos produtos será efetivado, mediante a necessidade, conveniência e disponibilidade orçamentária 
da Instituição, não existindo quantitativos mínimos a ser solicitados; 

12.39 Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (camisa, sapato, 
calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode 
aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção 
medicamentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega; 

12.40 Somente serão aceitos os produtos que por ocasião de sua entrega apresentar no mlnimo 80% (oitenta por cento) de 
seu prazo de validade ainda vigente, nos casos em que o prazo total for superior a 01 (um) ano, e de 90% nos produtos 
em que o prazo da validade total for inferior a 01 (um) ano; 

12.41 As embalagens primárias individuais dos produtos (ampolas, blisters, strips e frascos) devem apresentar o número 
do lote, data de fabricação e prazo de validade. 

12.42 Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de qualidade exigido e a descrição 
correta do produto mencionada nos cronogramas de entregas; 

12.43 O fornecedor tem o dever de fornecer nota fiscal a cada entrega e encaminhá-la, juntamente com o termo de 
recebimento assinado pelo responsável do Almoxarifado da SEMUS do município de Maracaçumé - MA. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções da Secretaria Municipal de Saúde, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas. 
13.2 Entregar os produtos no Almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde, em dias úteis e horário de expediente, 

respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a pessoas ou bens; 
13.3 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num 

prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, 
decorrente de culpa da empresa Contratada ou fabricante; 

13.4 Evitar a entrega de produtos impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar 
cobrança adicional, a qualquer titulo; 

13.5 Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos, nos termos do art. 124 
e 125 da Lei federal nº 14.133/21 ; 

13.6 P rcionar todas as facil idades necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 
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13.7 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.8 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.9 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente sobre os produtos 
oferecidos; 

13.1 O Observar e se informar dos dias e horários de entregas dos produtos obedecendo ao período de expediente da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

13.11 Serão de inteira e total responsabilidade da empresa contratada todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
produtos objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos, encargos 
sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa 
advir direta ou indiretamente com a Secretaria Municipal de Saúde, ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

13.12 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere ao 
Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

13.13 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 
13.14 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado 

pela Licitante vencedora sob pena de recusa da assinatura do contrato; 
13.15 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrente de culpa ou 

dolo durante a execução deste Contrato; 
13.16 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização do Contratante, não eximirá a Contratada de total responsabilidade 

pela má execução do objeto do contrato; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1 Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como: 
14.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
14.1.2 Proporcionar todas as facilidades possíveis visando á execução do contrato; 
14.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
14.1.4 Comunicará Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
14.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 
14.1.6 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos. 
14.1. 7 Notificar por escrito, á contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais como, 

eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 
14.1.8 Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de todos 

os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como 
todas as qualificações que ensejaram sua habilitação. 

14.2A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
15.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor (ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) pelo 

Fundo Municipal de Saúde, que atuará, juntamente com o responsável da Contratada (preposto), na fiscalização do 
contrato, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados 
esperados. 

15.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas com a 
autoridade competente do Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

15.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem que 
disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal; 

15.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatôrio, falhas, insuficiências, erros e omissões constatadas 
pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, á licitante vencedora, fixando-se prazo para 
a sua correção, conforme conveniência. 

16. DA ESTIMATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
16.1 O valor máximo aceitável para cada item da futura contratação, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva 

e ermanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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16.2 O valor máximo aceitável para cada item da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 

17. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
17.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluidas todas as despesas com impostos, taxas, fretes, 

seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já 
deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. contemplando item a item. 

17.2 A proposta deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequlvoca, o Fármaco conforme Denominação Comum 
Brasileira (DCB), a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a embalagem com o quantitativo do produto 
ofertado, o número do registro expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e/ou Ministério da 
Saúde - MS e a informação se a embalagem primária do medicamento é fracionável. 

17.2.1 Só serão aceitos produtos que contenham as mesmas especificações daquelas solicitadas no Edital. O Fundo 
Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, solicitar o envio da bula do produto oferecido para verificar a 
adequação deste ás referidas especificações. 

17.3 Para verificação da conformidade dos medicamentos, o Agente de Contratação contará com o auxílio da equipe de 
farmacêuticos, que emitirá Parecer Técnico, através da análise do cumprimento das exigências documentais com base 
no estabelecido pela legislação sanitária vigente e em respeito à Lei federal nº 14.133/21. 

18. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO: 
18.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação na imprensa oficial, 

sendo vedada a sua prorrogação; 
18.1.1 Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento vinculativo, 

obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições estabelecidas. 
18.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será determinado de acordo com a necessidade e planejamento da 

Administração Pública, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, observado o que dispõe a legislação pertinente. 

19. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 
19.1 As despesas decorrentes da presente licitação estão vinculadas ao presente cronograma de desembolso máximo por 

período mensal a ser observado na execução do contrato, em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros, conforme a seguir: 

Mês Percentual (%) 
Mês 1 5,10% 
Mês 2 5,75% 
Mês 3 5,70% 
Mês4 4,10% 
Mês5 5,18% 
Mês6 4,25% 
Mês 7 4,85% 
Mês8 5,77% 
Mês9 5,50% 
Mês 10 4,90% 
Mês 11 4.95% 
Mês 12 7,00% 
Saldo Final 40,95% 
Totais 100 00% 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 
20.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa/comissão, 

especialmente designada, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

20.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

20.3 A fiscalização de que trata esta cláusula nao exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados 
ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. 

21 . DAS MULTAS, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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21 .1 A multa pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato prevista nos Art. 156 e 162 da Lei federal nº 14.133/21, 
fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do Termo de Contrato. 

21 .2 Art. 156, Inciso V, § 3° 'A sanção prevista no inciso li do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, 
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 desta Lei". 

21 .3 Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 137, bem como os efeitos previstos nos Arts. nº 
138 e 139 da Lei federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

22. DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
22.1 O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o Fundo Municipal de Saúde, não poderá ser inferior ao que 

determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 dias 
para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos produtos; 

22.2 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e exigências contidas 
no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; quando for o caso no que for 
aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou propostos, as normas do Contratante; 

22.3 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do Contratante; 
22.4 Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos, reservado o Contratante o direito de 

recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 
22.5 A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes do fornecimento, sejam 

por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados; 
22.6 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 
22.6.1 Ê vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do contrato objeto deste Termo de Referência. 

23. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
23.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá reestabelecer a relação pactuada, 

nos termos do art. 124, inciso li , alínea d, da Lei federal nº 14.133/21 , mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do contratado. 

24. DO REAJUSTE 
24.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
24.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 

24.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará á Contratada a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

24.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
24.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
24.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
24.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

25. DA GARANTIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 
25.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
25.1.1 A quantidades de objetos e/ou materiais a serem comprados (adquiridos) com a contratação pleiteada, será de 

acordo com as demandas geradas pela Secretaria Municipal de Saúde, ou seja, sem quantidade nem periodicidade 
prefixadas 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
26.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situado a Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA; 
26.2 O Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, 

mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
26.3 A estimativa de custo total para execução do contrato objeto desta licitação foi obtida mediante coleta de preços 
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PLANILHA DESCRITIVA 

Lote 01 - Ampla Concorrência 
Descrição dos Produtos Unidade 

Amoxicilina. concentracão: 250ma Frasco 60 ML 
Amoxicilina, concentração: 500mci Comprimido 
Ampicilina, concentracão: 50 mCl/ml. forma farmacêutica: suspensão oral Frasco 60 ML 
Azitromicina. dosagem: 40 mg/ml. apresentação: suspensão oral Frasco 15 ML 
Azitromicina, dosaciem: 500 ma Comprimido 
lbuprofeno dosaaem: 100 mg/ml forma farmacêutica: susoensão oral Frasco20 ML 
lbuprofeno, dosagem: 300 mo Comprimido 
Sulfadiazina. principio ativo: de orata. dosagem: 1 %. indicação: creme Pote 400 G 
Sulfametoxazol. composição: associado à Trimetoprima, concentração: 400mg + 

Comprimido 80mg 
Sulfametoxazol, composição: associado à Trimetoprima, 
Bmg/ml, forma farmacêutica: suspensão oral 

concentração: 40mg + Frasco 100 ML 

Lote 02 - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos Unidade 

Amoxicilina, concentração: 250mo Frasco 60 ML 
Amoxicilina. concentracão: 500mg Comprimido 
Ampicilina, concentração: 50 mci/ml, forma farmacêutica: suspensão oral Frasco 60 ML 
Azitromicina, dosaciem: 40 mci/ml. apresentação: susoensão oral Frasco 15 ML 
Azitromicina, dosaaem: 500 mg Comprimido 
lbuprofeno, dosagem: 100 mg/ml. forma farmacêutica: suspensão oral Frasco 20 ML 
lbuprofeno dosaaem: 300 ma Comprimido 
Sulfadiazina. principio ativo: de prata, dosagem: 1%, indicação: creme Pote 400 G 
Sulfametoxazol, composição: associado à Trimetoprima, concentração: 400mg + 

Comprimido somei 
Sulfametoxazol, composição: associado à 

Bma/ml, forma farmaeêutIca: suspensao oral 
Trimetoprima, concentração: 40mg + Frasco 100 ML 

Lote 03 - Amola Concorrência 
Descrição dos Produtos Unidade 

Acido ascórbico (vitamina c), dosaaem: 200 ma/mi, tipo uso: solucão oral Frasco 20 ML 
Acido ascórbico (vitamina c), dosagem: 500 mg Comorimido 
Sulfato ferroso, concentracão: 5 ma/mi, forma farmacêutica: xarope Frasco 100 ML 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 25 mg/ml de ferro li, forma farmacêutica: solução oral- Frasco 30 ML aotas 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 40mg de ferro li Comorimido 
Vitaminas do complexo b, composicão básica: b1 , b2, b3 b5, b6, b12 Comprimido 
Vitaminas do complexo b, composição básica: b1 , b2, b3, b5, b6, b12, forma Frasco 100 ML farmacêutica: solução oral 

Lote 04 - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos Unidade 

Acido ascórbico /vitamina cl, dosagem: 200 mg/ml, tipo uso: solução oral Frasco 20 ML 
Acido ascórbico (vitamina c), dosaciem: 500 mci Comprimido 
Sulfato ferroso concentração: 5 mCl/ml, forma farmacêutica: xarooe Frasco 100 ML 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 25 mg/ml de ferro 11, forma farmacêutica: solução Frasco 30 ML 

oral-aotas 
Sulfato ferroso, dosagem ferro: 40mg de ferro li Comorimido 
Vitaminas do complexo b, composicão básica: b1. b2, b3 b5, b6, b12 Comprimido 
Vitaminas do complexo b, composição básica: b1 , b2, b3, b5, b6, b12, forma Frasco 100 ML 

farmacêutica: solução oral 

Lote 05 - Am la Concorrência 
Descri o dos Produtos Unidade 

Com rimido 
Com rimido 
Com rimido 
Com rimido 

Diclofenaco, composi o: sal resinato, concentração: 15 mg/ml, forma farmacêutica: 
s ensão ora 

Frasco 20 ML 

Com rimido 
Frasco 10 ML 
Com rimido 

s Frasco 15 ML 
Frasco 10 ML 
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Quantidade 
7.500 

37.500 
3.750 
2.625 
37.500 
3.750 
13.500 

600 

45.000 

3.750 

Quantidade 
2.500 
12.500 
1.250 
875 

12.500 
1.250 
4.500 
200 

15.000 

1.250 

Quantidade 
11.250 
60.000 
2.250 

1.500 

225.000 
37.500 

3.750 

Quantidade 
Frasco 20 ML 

20.000 
750 

500 

75.000 
12.500 

1.250 

Quantidade 
105.000 
10.500 
37.500 
45.000 

3.375 

13.500 
5.250 
30.000 
4.500 
4.500 
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Paracetamol, dos 
Prednisona, dosa 
Prednisona, dosa 

Lote 06 - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos 

Acido Acetilsalicilico, Dosagem: 100 MG 
Ciprofloxacino Cloridrato, Dosagem: 500 MG 
Diclofenaco, Apresentacão: Sal Potássico, Dosaçiem: 50 Mg 
Diclofenaco, Apresentação: Sal Sódico, Dosagem: 50 Mg 
Diclofenaco, Composição: Sal Resinato, Concentração: 15 MG/ML, 

Farmacêutica: Suspensão Oral - Gotas 
DiPirona Sódica, Dosagem: 500 MG 

Forma 

Dipirona Sódica, Dosaciem: 500 MG/ML, Apresentacão: Solução Oral (Gotas) 
Nimesulida, Dosaaem: 100 MG 
Nimesulida Dosaçiem: 50 Ma/MI, Aoresentado: Solução Oral - Gotas 
Paracetamol, Dosagem: 200 MG/ML, Apresentacão: Solucão Oral 
Paracetamol, Dosaciem: 500 MG 
Prednisona, Dosaaem: 20 MG 
Prednisona, Dosagem: 5 MG 

Lote 07 - Ampla Concorrência 
Descricão dos Produtos 

Albendazol, dosaaem: 40 mg/ml, uso: suspensão oral 
A lbendazol, dosagem: 400 mg 
Cetoconazol, dosagem: 20 mg/g, forma farmacêutica: creme tópico 
Cetoconazol, dosagem: 200 mg 
Fluconazol, dosaaem: 150 mg 
Hidróxido de alumínio, concentração: 60 mg/ml forma farmacêutica: susoensão oral 
ltraconazol, dosagem: 100 ma 
lvermectina, concentracão: 6 mg 
Mebendazol, dosagem: 100 mg 
Mebendazol, dosaçiem: 20 mg/ml, aoresentacão: susoensão oral 
Metronidazol, concentração: 100 mg/g, forma farmacêutica: creme vaginal, 
característica adicional: com aolicador 
Metronidazol, dosagem: 250 mg 
Metronidazol, dosagem: 40 ma/mi, aoresentacão: susoensão oral 
Miconazol nitrato, dosagem: 2%, apresentação: creme vaginal 
Neomicina, composição: associada com bacitracina, concentração: 5m9 + 250ui/9, 
tioo medicamento: oomada 
Nistatina, dosagem: 100.000 ui/mi, apresentação: suspensão oral 
Nistatina, dosagem: 25.000 ui/g, apresentação: creme vaginal 
Oleo mineral (oetrolato asoecto físico: líquido, tioo: laxativo, uso: oral\ 

Lote 08 - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos 

Albendazol, dosagem: 40 ma/mi, uso: susoensão oral 
Albendazol, dosagem: 400 mg 
Cetoconazol, dosagem: 20 mg/Q, forma farmacêutica: creme tóoico 
Cetoconazol, dosagem: 200 mg 
Fluconazol, dosagem: 150 ma 
Hidróxido de aluminio, concentracão: 60 mg/ml, forma farmacêutica: susoensão oral 
ltraconazol, dosagem: 100 mg 
lvermectina, concentração: 6 mg 
Mebendazol, dosagem: 100 ma 
Mebendazol dosagem: 20 mg/ml, apresentação: suspensão oral 
Metronidazol, concentração: 100 mg/g, forma farmacêutica: creme vaginal, 

característica adicional: com aolicador 
Metronidazol, dosagem: 250 mg 
Metronidazol, dosagem: 40 mçi/ml, aoresentacão: susoensão oral 
Miconazol nitrato dosagem: 2%, aoresentarJio: creme vaginal 
Neomicina, composição: associada com bacitracina, concentração: 5mg + 250ui/g, 

tioo medicamento: pomada 
Nistatina, dosagem: 100.000 ui/mi, apresentação: suspensão oral 
Nistatina, dosagem: 25.000 ui/g, aoresentacão: creme vaginal 
Oleo mineral (oetrolato asoecto físico: liquido, lioo: laxativo, uso: oral) 

Lote 09 - Am la Concorrência 
Descri o dos Produtos 

Unidade 
Comprimido 
Comprimido 
Comprimido 
Comprimido 

Frasco 20 ML 

Comorimido 
Frasco 10 ML 
Comorimido 

Frasco 15 ML 
Frasco 10 ML 
Comorimido 
Comprimido 
Comorimido 

Unidade 
Frasco 10 ML 
Comorimido 

Bisnaga 30 G 
Comorimido 

Cápsula 
Frasco 100 ML 

Comorimido 
Comorimido 
Comprimido 

Frasco 30 ML 

Bisnaga 50 G 

Comprimido 
Frasco 100 ML 
Bisnaga 80 G 

Bisnaga 10 G 

Frasco 50 ML 
Bisnaga 60 G 

Frasco 100 ML 

Unidade 
Frasco 10 ML 
Comprimido 

Bisnaga 30 G 
Comorimido 

Cápsula 
Frasco 100 ML 

Comorimido 
Comprimido 
Comorimido 

Frasco 30 ML 

Bisnaga 50 G 

Comprimido 
Frasco 100 ML 
Bisnaga 80 G 

Bisnaga 10 G 

Frasco 50 ML 
Bisnaga 60 G 

Frasco 100 ML 

Unidade 

75.000 
45.000 
30.000 

Quantidade 
35.000 
3.500 
12.500 
15.000 

1.125 

4.500 
1.750 

10.000 
1.500 
1.500 

25.000 
15.000 
10.000 

Quantidade 
9.000 
18.750 
4.500 
52.500 
6.000 
3750 

11 .250 
15.000 
11.250 
3.750 

3.000 

30.000 
3.750 
3.000 

2.625 

2.250 
3.750 
1.350 

Quantidade 
3.000 
6.250 
1.500 
17.500 
2.000 
1.250 
3.750 
5.000 
3.750 
1.250 

1.000 

10.000 
1.250 
1.000 

875 

750 
1.250 
450 

Quantidade 
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Cimetidina, dosagem: 200 mg Comprimido 
Glibenclamida, dosaaem: 5 ma Comprimido 
Metformina cloridrato, dosagem: 500 ma Comprimido 
Metformina cloridrato, dosaaem: 850 ma Comprimido 
Omeprazol concentração: 20 ma Comprimido 
Probiótico (florax adulto), composição: saccharomyces cerevisiae, concentração: 100 

Unidade milhões/mi , forma farmacêutica: suspensão oral 
Probiótico (florax infantil), composição: saccharomyces cerevisiae, concentração: 50 
milhões/mi, forma farmacêutica: susoensão oral) Unidade 

Sais para reidratação oral, composição: sódio, potássio, cloreto, citrato e glicose, 
concentração: 90 meq/1 + 20 meq/1 + 80 meq/1 + 30 meq/1 + 111 mmol/1, forma Envelope 
farmacêutica: oó o/ solucão oral 
Secnidazol, concentração: 1.000 mg Comorimido 

Lote 1 O - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos Unidade 

Cimetidina dosagem: 200 mg Comorimido 
Glibenclamida, dosaqem: 5 mg Comprimido 
Metformina cloridrato, dosagem: 500 ma Comorimido 
Metformina cloridrato, dosaqem: 850 mq Comorimido 
Omeprazol, concentracão: 20 ma Comprimido 
Probiótico (florax adulto), composição: saccharomyces cerevisiae, concentração: 100 

Unidade milhões/mi, forma farmacêutica : suspensão oral 
Probiótico (florax infantil), composição: saccharomyces cerevisiae, concentração: 50 

Unidade milhões/mi, forma farmacêutica: suspensão oral) 
Sais para reidratação oral, composição: sódio, potássio, cloreto, citrato e glicose, 
concentração: 90 meq/1 + 20 meq/1 + 80 meq/1 + 30 meq/1 + 111 mmol/1, forma Envelope 
farmacêutica: pó p/ solução oral 
Secnidazol, concentração: 1.000 ma Comprimido 

Lote 11 - Ampla Concorrência 
Descricão dos Produtos Unidade 

Acebrofilina, concentracão: 1 O ma/mi, forma farmacêutica: xarope Frasco 120 ML 
Acebrofilina, concentracão: 5 mg/ml, forma farmacêutica: xarope Frasco 120 ML 
Acetilcisteina, concentração: 40 ma/mi, forma farmacêutica: xarope Frasco 120 ML 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 3 mg/ml, forma farmacêutica: Frasco 120 ML 
xarope 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 6 mg/ml, forma farmacêutica: Frasco 120 ML 
xarope 
Salbutamol, dosaaem: 0,4 mg/ml, forma farmacêutica: xarope Frasco 100 ML 

Lote 12 - Cota Reservada 
Descrição dos Produtos Unidade 

Acebrofilina concentracão: 10 mQ/ml, forma farmacêutica: xarooe Frasco 120 ML 
Acebrofilina, concentração: 5 mg/ml, forma farmacêutica: xarope Frasco 120 ML 
Acetilcisteina, concentracão: 40 mg/ml, forma farmacêutica: xarope Frasco 120 ML 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 3 mg/ml, forma farmacêutica: Frasco 120 ML 
xarope 
Ambroxol, composição: sal cloridrato, concentração: 6 mg/ml, forma farmacêutica: 

xarope 
Frasco 120 ML 

Salbutamol, dosagem: 0,4 mg/ml, forma farmacêutica: xarope Frasco 100 ML 

Lote 13 - Ampla Concorrência 
Descrição dos Produtos Unidade 

Acido fólico, dosagem: 5 mg Comorimido 
Anlodipino besilato, dosaaem: 10 ma Comprimido 
Anlodioino besilato, dosagem: 5 mg Comorimido 
Atenolol, dosagem: 25 mQ Comprimido 
Atenolol, dosagem: 50 ma Comprimido 
Captooril, concentração: 25 ma Comprimido 
Cefalexina dosaaem: 50 mQ/ml, forma farmacêutica: Pó p/ susoensão oral Frasco 60 ML 
Enalapril maleato, dosagem: 1 o mg Comprimido 
Enalapril maleato, dosagem: 20 mg Comorimido 
Losartana potássica, dosaaem: 50 mq Comorimido 
Metildooa, dosaqem: 250 mQ Comprimido 
Metildopa, dosaaem: 500 ma Comprimido 

Lote 14 - Cota Reservada 
Descri ão dos Produtos Unidade 

37.500 
187.500 
22.500 
225.000 
15.000 

6.000 

3.750 

9.000 

5.250 

Quantidade 
12.500 
62.500 
7.500 
75.000 
5.000 

2.000 

1.250 

3.000 

1.750 

Quantidade 
4.500 
4.500 
4.500 

3.750 

3.750 

3.750 

Quantidade 
1.500 
1.500 
1.500 

1.250 

1.250 

1.250 

Quantidade 
112.500 
9.000 
11 .250 
52.500 
45.000 
187.500 
3.000 
15.000 
13.500 

225.000 
5.250 
4.500 

Quantidade 
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139 Acido Fólico, Dosagem: 5 MG Comprimido 
140 Anlodipino Besilato, Dosaaem: 1 O MG Comprimido 
141 Anlodipino Besilato, Dosaaem: 5 MG Comprimido 
142 Atenolol Dosaaem: 25 MG Comorimido 
143 Atenolol Dosaaem: 50 MG Comprimido 
144 Captopril, Concentracão: 25 MG Comprimido 
145 Cefalexina, Dosagem: 50 MG/ML, Forma Farmacêutica: Pó P/ Suspensão Oral Frasco 60 ML 
146 Enalapril Maleato, Dosaaem: 10 MG Comprimido 
147 Enalaoril Maleato, Dosagem: 20 MG Comorimido 
148 Losartana Potássica, Dosaaem: 50 MG Comprimido 
149 Metildooa, Dosaaem: 250 MG Comorimido 
150 Metildopa, Dosaaem: 500 MG Comprimido 

Lote 15 - Amola Concorrência 
Item Descrição dos Produtos Unidade 
151 Benzoato de benzila, dosaQem: 25%, forma farmacêutica: emulsão tópica Frasco 100 ML 
152 Dexametasona, dosaaem: 0, 1 mg/ml, apresentação: elixir Frasco 100 ML 
153 Dexametasona, dosagem: O, 1 %, apresentação: creme Bisnaaa 10 G 

154 Dexclorfeniramina maleato, concentração: 0,4 mg/ml, apresentação farmacêutica: 
Frasco 100 ML xarooe 

155 Iodeto de potássio, dosagem: 20 ma/mi, apresentação: solucão oral Frasco 100 ML 
156 Metoclooramida cloridrato, dosaaem: 10 ma Comprimido 
157 Metoclooramida cloridrato, dosagem: 4 ma/mi, apresentação: solução oral Frasco 10 ML 
158 Miconazol nitrato, dosaaem: 20 ma/a, apresentacão: locão Frasco 30 ML 

Lote 16 - Cota Reservada 
Item Descricão dos Produtos Unidade 
159 Benzoato de benzila , dosagem: 25%, forma farmacêutica: emulsão tóoica Frasco 100 ML 
160 Dexametasona, dosaaem: O 1 ma/mi aoresentacão: elixir Frasco 100 ML 
161 Dexametasona, dosagem: 0,1%, apresentação: creme Bisnaga 10 G 

162 Dexclorfeniramina maleato, c;oncentração: 0,4 m9/ml, apresentação farmacêutica: Frasco 100 ML 
xarope 

163 Iodeto de ootássio dosaaem: 20 ma/mi, apresentacão: solucão oral Frasco 100 ML 
164 MetocloPramida cloridrato, dosagem: 10 mg Comorimido 
165 Metoclopramida cloridrato. dosaQem: 4 ma/mi, apresentação: solucão oral Frasco 10 ML 
166 Miconazol nitrato, dosaaem: 20 mg/g, apresentacão: locao Frasco 30 ML 

Lote 17 - Ampla Concorrência 
Item Descrição dos Produtos Unidade 
167 Cefalexina, dosaaem: 500 ma Comprimido 
168 Cinarizina dosaaem: 25 mg Comprimido 
169 Diaoxina, dosaQem: 0,25 ma Comprimido 
170 Furosemida. dosaaem: 40 ma Comprimido 
171 Hidroclorotiazida, dosaQem: 25 ma Comprimido 
172 Nifedipino, dosagem: 10 mg Comprimido 
173 Omeprazol, concentração: 40 mQ Comprimido 
174 Permelrina, concentracão: 50 ma/mi, forma farmacêutica: loc-.ão Frasco 60 ML 
175 Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mQ Comorimido 
176 Propranolol cloridrato. dosaQem: 40 ma Comprimido 
177 Simeticona, concentracão: 75 ma/mi, forma farmacêutica: solucão oral - aotas Frasco 10 ML 
178 Sinvastatina, dosagem: 20 mg Comprimido 
179 Sinvaslatina dosaaem: 40 mq Comprimido 
180 Tiamina, dosaaem: 300 mg Comprimido 

Lote 18 - Cota Reservada 
Item Descricão dos Produtos Unidade 
181 Cefalexina, dosagem: 500 mg Comprimido 
182 Cinarizina dosaaem: 25 ma Comorimido 
183 Digoxina dosagem: 0,25 mg Comprimido 
184 Furosemida, dosagem: 40 mQ Comprimido 
185 Hidroclorotiazida, dosagem: 25 mQ Comprimido 
186 Nifedipino. dosaaem: 10 ma Comprimido 
187 Omeprazol, concentracão: 40 mQ Comprimido 
188 Permetrina, concentração: 50 mq/ml, forma farmacêutica: locão Frasco60 ML 
189 Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg Comprimido 
190 Propranolol cloridrato. dosaQem: 40 ma Comprimido 
191 Simeticona, concentracão: 75 mq/ml, forma farmacêutica: solução oral - aotas Frasco 10 ML 
192 _ -6irulastatina, dosagem: 20 mg Comprimido 
193v Sinv.}.:;tatina, dosagem: 40 mQ Comprimido 

1$/;J, , 
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37.500 
3.000 
3.750 
17.500 
15.000 
62.500 
1.000 
5.000 
4.500 
75.000 
1.750 
1.500 

Quantidade 
1.500 
4.500 
3.750 

3.750 

3.750 
7.500 
2.625 
1.875 

Quantidade 
500 

1.500 
1.250 

1.250 

1.250 
2.500 
875 
625 

Quantidade 
45.000 
6.000 
5.250 
37.500 
90.000 
9.000 
7.500 
750 

9.000 
26.250 
2.400 

45.000 
45.000 
3.750 

Quantidade 
15.000 
2.000 
1.750 

12.500 
30.000 
3.000 
2.500 
250 

3.000 
8.750 
800 

15.000 
15.000 
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194 1 Tiamina, dosagem: 300 mg Comprimido 

Apêndice 1 - Estudo Técnico Preliminar; 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Registro de preços para contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de medicamentos 
para atender as necessidades do Programa de Hipertensão e Diabetes (Hiperdia). do Programa de Assislência 
Farmacêutica e insumos para as unidades de saúde do município de Maracaçumé - MA. prevista no Documento de 
Formalização de Demanda - DFD, protocolado nos autos do Processo 011/2024. 

Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares, para atender as demandas da 
Prefeitura Municiapal de Maracaçumé alravés do Fundo Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 
exigências eslabelecidas no presente Estudo. 

Em atendimento ao Decreto Municipal N" 006/2024 que dispõe sobre a elaboração dos Esludos Técnicos Preliminares 
- ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras. no âmbito da administração pública municipal 
direla, autárquica e fundacional do municip10 de Maracaçumé. estado do Maranhão, o presente instrumento 
caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 
envolvido e buscar a melhor solução para atendimenlo da necessidade aqui descrita 

A Equipe de Planejamento da Contratação é composla per integrantes das âreas solicitante, técnica e de contratação, 
designados nos aulos do processo de compras pelas autoridades competentes das respectivas unidades e que 
reúnem as competências necessárias à execução da etapa de planejamento da conlratação. com conhecimentos 
sobre aspectos técnicos do objeto e de licitações e contratos. 

INTEGRANTES 

FUNÇÃO 1 RESPONSÁVEL 

RequiS1tante 

Admin,stratJvo 

1 Nome. Antonia Fabiane de Lacerda Bezerra - CRFIMA 7621 

; C~rgo Farmacêutica 
1 E-mail: lacerdafab1anne@gma1l.com 

1 Nome. Luana Cristina Melo de Oliveira 
Cargo· Secretaria Municipal de Saúde 
Portana n• 12112021 l

i 

'--------------------------- -------------~ 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A necessidade em questão consisle na contratação de empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de 
medicamentos para atender as necessidades do Programa de Hipertensão e Diabetes (Hiperdia), do Programa de 
Assistência Farmacêutica e insumos para as unidades de saúde do município de Maracaçumé - MA. 

O problema que buscamos resolver é a insuficiência de medicamentos disponíveis atualmente no fundo municipal, o 
qual tem como responsabilidade fornecer assistência em saúde à população local. A falta de medicamentos 
adequados pede comprometer o atendimento médico prestado à comunidade, impactando negativamenle a qualidade 
do serviço oferecido e a saúde dos cidadãos. 

Dessa forma, é necessário viabilizar a oblenção de remédios de forma regular e constante, perm1t1ndo que haja um 
estoque adequado para suprir as demandas das unidades de saúde municipais. Isso garantira a continuidade do 
tratamento de doenças crónicas, a disponibilidade de medicamentos emergenciais e a condução eficiente de 
programas de prevenção e controle de doenças. 

É imponente rcss'11tar que a aquisição parcelada dos medicamentos é fundamental para evitar a comora excessiva 
ou insuficiente, proporcionando uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Além disso, a contratação de 
empresas especializadas neste ramo traz beneficias como acesso a melhores negociações de preço. maior variedade 
de produtos disponíveis. garanlia de quahdade dos medicamentos adquiridos e rumprimento dos prazos de entrega 
estipulados. 

Ao promover a contratação de empresas especializadas para aquisição parcelada de medicamentos. o Município de 
Maracaçumé estará atendendo ãs necessidades do Fundo Municipal de Saúde, melhorando assim a qualidade da 
assistência prestada à pepulaçao. Isso contribuirà para a promoção da saúde e o bem-estar dos municipes. 
cumprindo, assim, com os princlpios norteadores da administração pública. que visam sempre ao interesse público. 
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Portanto, a contratação de empresas especializadas se mostra fundamental para atender às necessidades de 
aquisição parcelada de medicamentos e garantir a continuidade do cuidado em saúde no município. 

3. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deve possuir registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
garantindo que os medicamentos fornecidos estejam de acordo com as normas sanitárias vigentes. 

li. É necessário que a cxmtratada apresente comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, através da 
apresentação de Certidões Negativas de Débitos (CND) com o governo federal, estadual e municipal, bem 
como certidões que atestem a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

111. A empresa deverá possuir experiência comprovada na prestação de serviços slm1lares, com pelo menos 3 
(três) anos de atuação no mercado no fornecimento de medicamentos para entidades públicas ou privadas. 

IV. O prazo de entrega dos medicamentos não poderá uttrapassar 7 (sete) dias úteis após solicitação, garantindo 
assim a disponibilidade imediata dos produtos para suprir eventuais emergências. 

V. É essencial que a empresa disponha de um sistema informatizado de controle de estoque, permitindo uma 
gestão eficiente e precisa dos medicamentos, evitando falhas no abastecimento e garantindo a 
rastreabilidade dos produtos. 

VI. Os medicamentos fornecidos devem possuir data de validade superior a 6 (seis) meses, proporcionando 
maior segurança no uso dos produtos e evitando desperdicios. 

VII A contratada deve possuir estrutura física adequada para o armazenamento dos medicamentos, seguindo as 
boas práticas de armazenagem estabelecidas pela ANVISA, garantindo assim a qualidade e integridade dos 
produtos. 

VIII. A empresa deverá disponibilizar um serviço de atendimento ao cliente, que esteja disponível durante o horário 
comercial, para esclarecimento de dúvidas ou solução de problemas relacionados aos medicamentos 
forr.ecidos. 

IX. Os preços pratJcados pela empresa contratada devem estar de acordo com os valores de mercado, sendo 
competitivos e condizentes com a qualidade dos medicamentos oferecidos. 

X. A contratada deverá garantir a reposição imediata de qualquer medicamento entregue com falhas. como 
erros na embalagem, falta de informações no rótulo ou qualquer outro defeito que comprometa a segurança 
e eficácia do produto. 

XI. É obrigatório que a empresa contratada possua certificação ISO 9001 ou similar, evidenciando seu 
compromisso com a qualidade e melhoria continua na prestação de serviços. 

XII. A contratada deverá fornecer amostras dos medicamentos a serem adquiridos, permitindo que sejam 
realizadas análises e testes laboratoriais para verificar conformidade com as especificações técnicas 
exigidas. 

XIII. É indispensável que a empresa apresente capacidade técnica e logística para fornecer todos os 
medicamentos necessários, em diferentes quantidades e proporcionar atendimento à demanda sazonal, 
evitando assim desabastecimentos e garantindo a continuidade do fornecimento. 

4 . SOLUÇÕES DISPONÍVEIS 

Ao realizar o levantamento de soluções disponíveis no mercado, é possível listar as seguintes opções: 

1. Contratação direta com distribuidoras farmacêuticas: 

- Vantagens: 

- Acesso direto a uma ampla variedade de medicamentos; 

- Possibilidade de obter descontos e preços mais competitivos em função do volume de compras; 

- Rapidez na aquisição dos medicamentos 

- Desvantagens: 
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- Dependência de um único fornecedor, o que pode limitar a negociação de melhores termos coniratuals; 

- Passivei falta de transparência nos preços e condições comerciais: 

- Risco de não atender a todas as necessidades de medicamentos especlficos. 

2. licitação para registro de preços: 

- Vantagens: 

- Maior concorrência entre fornecedores, favorecendo a obtenção de melhores preços e condições contratuais; 

- Garantia de transparéncia e competitividade no processo de aquisição: 

- Possibilidade de estabelecer um contrato válido por um perlodo maior, assegurando preços estáveis por um 
determinado perlodo de tempo. 

- Desvantagens: 

- Processo mais burocrático e demorado, especialmente na elaboração e avaliação de propostas; 

- Possibilidade de impugnações e recursos que podem atrasar a oonciusão do processo licitatório; 

- Algumas empresas podem não participar ou desistir da licitação, limitando a oferta de opções. 

3. Consórcio com outros municlpios: 

- Vantagens: 

- Possibilidade de aumentar o poder de compra e negociar melhores preços e condições comerciais em conjunto; 

- Compartilhamento de recursos técnicos e administrativos entre os municípios consorciados; 

- Redução de custos operacionais e administrativos. 

- Desvantagens: 

- Necessidade de estabelecer uma cooperação eficiente entre os municípios envolvidos, demandando um bom 
gerenciamento do consórcio; 

- Dissidências e d1vergênc1as entre os interesses dos diferentes municlpios envolvidos: 

- Risco de perda de autonomia na tomada de decisão e padronização das políticas de medicamentos. 

4. Pregão eletrônico: 

- Vantagens: 

- Processo ágil e transparente, permitindo a participação de diversas empresas em igualdade de condições: 

- Possibilidade de obter melhores preços e condições de pagamento; 

- Realização online, reduzindo custos operacionais e logísticos. 

- Desvantagens: 

- Necessidade de infraestrutura tecnológica adequada para realizar o pregão eletrônico; 

- Potencial dificuldade na análise e avaliação das propostas recebidas; 

- Risco de problemas técnicos durante o processo, como indisponibilidade da plataforma de pregão eletrônico. 

5. SOLUÇÕES ESCOLHIDAS 

A escolha recaiu sobre a modalidade de pregão eletrônico sob o sistema do registro de preços para a contratação de 
empresas do ramo pertinente para aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades do Programa 
de Hipenens!lo e Diabetes (Hiperdia), do Programa de Assistência FannacêuUca e Insumos pera as unidades de 
saúde do município de Maracaçumé - MA se justiftca por uma série de motivos técnicos, operacionais e vantagens. 

Em primeiro lugar. o pregão eletrônico é um procedimento licitatório amplamente utilizado pelas administrações 
públicas para contrataçao de bens e serviços. Ele proporciona maior transparência. agilidade e competitividade no 
processo de aquisição, uma vez que permite a partlcipaçao de um maior número de fornecedores, independentemente 
de sua localização geográfica. 

Além disso, o pregão eletr6nico está em conformidade com a legislação vigente para as contratações públicas. 
Seguindo os princípios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, esse tipo de licitaçao 
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busca garantir a escolha da proposta mais vantaiosa para a administração pública, tanto do ponto de vista técnico 
como econômico. 

No caso especifico do Mumclp10 de Maracaçumé, a utilização do registro de preços também traz benefícios 
significativos. Por se tratar de uma demanda constante e recorrente. é necessário garantir a regularidade e adequação 
do abasteamento de medicamentos e correlatos. O sistema de registro de preços permite a contratação de forma 
parcelada e continua ao longo do tempo, confonne as necessidades da administração. 

Essa modalidade de contratação proporciona maior flexibilidade na gestão dos recursos públicos. uma vez que a 
administração pode adquirir os medicamentos de acordo com a sua necessidade e capacidade financeira, evitando 
desperdícios e otimizando o uso dos recursos disponíveis. 

Adicionalmente, o pregão eletrônico sob o sistema do registro de preços favorece a obtenção de melhores preços e 
condições comerciais, uma vez que estimula a competitividade entre os fornecedores. A possibílidade de participação 
de empresas de qualquer localidade amplia o leque de opções e aumenta a concorrência, resultando em uma seleção 
mais vantajosa para a administração pública. 

Por fim, ressalta-se que a escolha dessa solução também está alinhada com a modernização da gestão pública e o 
uso de tecnologias de informação e comunicação. O pregão eletrônico permite a realização do certame de maneira 
virtual, reduzindo custos operacionais e garantindo a transparência e imparcialidade do processo. 

Diante desses aspectos técnicos, operacionais e vantagens apresentadas, fica evidente que a escolha do pregão 
eletrônico sob o sistema do registro de preços para a contratação de empresas especializadas para aquisições 
parceladas de medicamentos atenderá de forma eficiente e econômica as necessidades do Município de Maracaçumé. 
promovendo um abastecimento regular e adequado de medicamentos e correlatos para atender à demanda local. 

6. QUANTITATIVOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
01 Amox1cilina, Concentração. 250mg Frasco 60 ML 1 10.000 
02 Amox,cilina. Concentração: 500mg Comprimido 50.000 
03 Amp1cilina Concentração: 50 MGIML, Forma Farmaceutica: Suspensão Oral Frasco 60 ML 5000 
04 Azitromicina. Dosagem: 40 MG/ML, Apresentação: Suspensao Oral Frasco 15 ML 3.500 
05 Azitrom1cina, Dosagem 500 MG Comprimido 50.000 
06 lbuprofeno, Dosagem: 100 MG/ML, Forma Farmacêutica. Suspensão Oral Frasco 20 ML 5.000 ! 
07 lbuprofeno, Dosagem: 300 MG Comprimido 18.000 
08 1 Sulfadiazina. Pnnclpio Ahvo: De Prata. Dosagem 1 %, Indicação: Creme Pote 400 G 800 

09 J Sulfametoxazol, Composição: Assoetado à Trimetoprima, Concentração: 400mg + 
180mo Comprimido 60.000 

10 Sulfametoxazol, Composição: Associado à Trimetoprima. Concentração· 40mg + Frasco 100 ML 5.000 Brno/MI. Forma Farmacêutica: Susoensào Oral 

Item Descnção dos Produtos Unidade Quantidade 
11 Ácido Ascórbico (Vitamina C), Dosagem· 200 MGIML, Tipo Uso: Solucão Oral Frasco 20 ML 15.000 
12 , Ácido Ascórbico (Vitamina C). Dosaqem: 500 MG Comprimido 80.000 
13 . Sulfato Ferroso. Concentração: 5 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope Frasco 100 ML 3.000 

14 1 Sulfato Ferroso. Dosagem Ferro. 25 Mg/MI de Ferro li, Forma Ferrnacéut1ca: Solução , 
i Oral-Gotas 1 

Frasco 30 ML 1 2.000 1 
1 

,s Sulfato Ferroso Ooseaem Ferro· 40ma de Ferro li 1 Compnmido 

1 
300 000 

1 16 Vitaminas do Complexo B. Composicão Básica B1, B2. B3, B5, B6. B12 Comprimido 50.000 

i 17 Vitaminas do Complexo B. Composição Básica: B1, B2, B3. 85, B6, B12, Forma 
Farmacêutica Solucao Oral Frasco 100 ML 5.000 

llem Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
18 Ácido Acetilsalicílico, Dosaoom 100 MG Compnmido 140.000 
19 Ciprofloxacino Clondrato. Dosaaem: 500 MG Comprimido 14.000 
20 Diclofenaco. Apresentação Sal Poláss1co. Dosagem. 50 Mg Comprimido 50000 
21 Diclofeneco, Apresentação: Sal Sódico, Dosagem: 50 Mg Comprimido 60.000 
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Farmacêutica: Susoensão Oral - Gotas 

Concentração. 15 MG/ML, Forma 
Frasco 20 ML 4.500 

Dipirona Sódica Dosagem. 500 MG Comprimido 18.000 
Dipirona Sódica. Dosagem: 500 MG/ML, Apresentação: Solução Oral (Gotas) Frasco 10 ML 7.000 
N11T1esuhda, Dosagem 100 MG Comprlm1co 40 000 
Nimesulida, Dosagem· 50 Mg/MI, Apresentação. Solução Oral - Gotas Frasco 15 ML 6.000 
Paracetamol, Dosagem: 200 MGIML, Apresentação. Solução Oral Frasco 10 ML 6.000 
Paracetamol, Dosagem: 500 MG Comprimido 100.000 
Prednisona. Dosagem. 20 MG Compnm1do 60.000 
Prednisona. Dosagem: 5 MG Comprimido 40,000 

Descnção dos Produtos Unidade Quantidade 
Albendazol, Dosagem: 40 MG/ML, Uso. Suspensao Oral Frasco 10 ML 12 000 
Albendazol, Dosagem: 400 MG Compnmido 25 000 
Cetoconazol, Dosagem: 20 MG/G, Forma Farmacêutica: Creme T0pico 1 Bisnaga 30 G 6.000 
Cetoconazol. Dosagem: 200 MG Compnmido 70.000 

! Fluconazol, Dosagem: 150 MG Cápsula 8.000 
Hidróxido de Alumínio, Concentração: 
Oral 

60 MG/ML. Forma Farmaceutica· Suspensão 
Frasco 100 ML 5.000 

ltraconazol, Dosagem. 100 MG Comprimido 15.000 
lvermectina, Concentração. 6 MG Comprimido 20 000 l 
Mebendazol, Dosagem: 100 MG Comp1imido 1 15000 
Mebendazol. Dosagem· 20 MG/ML. Apresentação. Suspensão Oral Frasco 30 ML 5.000 
Metronidazol, Concentraçao 100 MG/G, 
Caracterfstica Adicional: Com Aclicador 

Forma Farmaceubca. Creme Vaginal, Bisnaga 50 G 4.000 

Metronidazot. Dosagem: 250 MG Comprimido 40 000 
Metronidazol, Dosagem: 40 MG/ML, Apresentação: Suspensão Oral Frasco 100 ML 5.000 
M1conazol Nitrato, Dosagem. 2%, Apresentação· Creme Vaginal Bisnaga 80 G 4000 1 

Neomleina, Composição: Associada com Bacitracina. Concentração: 5mg + 250ui/G, Bisnaga 10 G 3.500 
T100 Medicamento. Pomada 
Nistatina, Dosagem: 100.000 Ui/MI, Apresentação: Suspensão Oral Frasco 50 ML 3000 

i Nistatina. Dosagem: 25.000 UUG, Apresentação: Creme Vaginal Bisnaga 60 G s.ooo-7 
1 Óleo Mineral (Petrolato Aspecto Fisieo: liquido, Tipo: Laxativo, Uso Oral) Frasco 100 ML 1 800 

Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 

C1metidina, DosaQem 200MG Comprimido 50 000 
Gllbenclamlda, Dosagem· 5 MG Comprimido 250.000 

Metformina Cloridrato, Dosagem: 500 MG Comprimido 30.000 

Metformina Cloridrato, Dosaqem: 850 MG Compnmido 300.000 

Omeprazol, Concentração: 20 MG Comprimido 20000 i 

1 Probiótico (FLORAX Adulto), Composição: Saccharomyces Cerevisiae, 
Unidade 8.000 

Concentracao: 100 Milhões/MI . Forma Farmacéutica: Susoensão Oral 
Problohco (FLORAX lnfantii), Composição: Saceharomyces Cerev1siae, 

Unidade 5.000 
Concentração: 50 Milhões/MI Forma Farmacêutica: Suspensao Oral ) 
Sais Para Reidratação Oral, Composição: Sódio, Potássio, Cloreto, Citrato e Glieose, 
Concentraçao: 90 Meq/l.. + 20 Meq/L + 80 Meq/L + 30 Meq/L + 111 MMOL/L, Forma Envelope 12.000 
Farmacêutica: Pó P/ Solucão Oral 
Secnidazol, Concentraçao: 1.000 MG Comprimido 7 000 

Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 1 
Acebrofilina. Concentração· 10 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope Frasco 120 ML 6.000 
Acebrofillna. Concentração. 5 MG/ML, Forma Farmaceutica: Xarope . Frasco 120 ML 1 6000 
Aceblc,stelna, Concentraçao· 40 MG/ML, Forma Farmaceutca: Xarope Frasco 120 ML 6.000 i 

Ambroxol, Composição: Sal Cloridrato Concentraçào· 3 MG/ML, Forma Frasco 120 ML 5.000 
Farmacêutica· Xarope 
Ambroxol, Composição: Sal Cloridrato Concentração· 6 MG/ML, Forma Frasco 120 ML 5.000 
Farmacêutica· Xarooe 
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63 ! Saibutamol. Dosagem. 0.4 Mg/MI. Forma Fannacêutica. Xarope ! Frasco 100 ML ! 5.000 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
64 Acido Fólico, Dosagem. 5 MG Comprimido 150.000 
65 Anlodipino Besolato. Dosagem: 10 MG Comprimido 12.000 
66 Anlodipino Bes1lato, Dosagem: 5 MG Comprimido 15.000 
67 Atenolol. Dosagem: 25 MG Compnm1do 70.000 
68 ! Atenolol, Dosagem: 50 MG Compnm1do 60 000 
69 • Captopril, Concentração. 25 MG Compnmido 250 000 

1 70 1 Cefalexina. Dosagem· 50 MGIML, Forma Farmacêuuca: Pó PI Suspensao Oral Frasco 60 ML 4.000 
71 Enalapril Maleato, Dosagem: 10 MG Comprimido 20.000 
72 Enalapnl Maleato, Dosagem: 20 MG Compnmldo 18.000 
73 Losartana Potassica, Dosagem: 50 MG Comprimido 300.000 
74 Metildopa, Dosagem: 250 MG Compnmido t 7.000 1 
75 Met.ldopa, Dosagem. 500 MG Comprimido i 6.000 

Item Descnção dos Produtos Unidade 1 Quantidade : -76 Benzoato de Sermla, Dosagem: 25% , Forma Farmaüu!lca: Emul&ao Tôp1ca Frasco t 00 ML 2.000 
77 Dexamelasona, Dosagem: 0.1 MG/ML, Apresentação: Elixir Frasco 100 ML 6.000 
78 Oexametasona. Dosagem: 0,1%, Apresentação: Creme Bisnaga 10 G 5000 

79 Dexdorfeniramina Maleato. Concentração. 0,4 MG/ML, Apresentação Farmac!utica: 
Xarope Frasco 100 ML 5.000 

80 iodeto de Potássio, Dosagem. 20 MG/ML, Apresentação: Solução Oral Frasco 100 ML 5.000 
81 Metodopram1da Cloridrato, Dosagem: 10 MG Comprimido 10.000 
82 Metodopramida C!oridrato, Dosagem: 4 Mg/MI, Apresentação: Solução Oral Frasco 10 ML 3.500 
83 Miconazol Nitrato. Dosagem: 20 MG/G. Apresentação: Loção Frasco 30 ML 2 500 -----

Valor Total do Lote Esumado em RS 

Item i Descrição dos Produtos Unidade Quantidade 
84 Cefalexina Dosagem: SOO MG Comprimido 60000 
85 Cinarízlna, Dosagem· 25 MG ; Compnmido 8.000 
86 Digoxina, Dosagem· 0,25 MG Comprimido 7 000 
87 Furosemida. Dosagem: 40 MG Compnmido 50.000 
88 HldrocJorotiazida, Dosagem· 25 MG Comprimido 120000 
89 Nifedipino, Dosagem: 1 O MG Compnmido 12 000 
90 Omeprazol. Concentração: 40 MG Compnmido 10 000 
91 Permetrina, Concentracao: 50 MG/ML. Forma Farmaceutica: Loção Frasco 60 ML 1.000 ! 
92 , Prometazina Cloridrato, Dosagem: 25 MG Compnm:do 12 000 ' 
93 Propranolol Cloridrato, Dosagem: 40 MG Comprimido 35.000 1 
94 Simeticona, Concentraçao: 75 MG/ML, Forma Farmacéut1ca: Solução Oral - Gotas Frasco 10 ML 3.200 
95 Sinvastatina, Dosagem: 20 MG Compnm1do 60.000 
96 Sinvastatma, Dosagem 40 MG Compnmido 60.000 
97 Tiamina, Dosagem: 300 MG Compnm1do 5.000 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Este procedimento será feito através de Sistema de Registro de Preço pois. dentre as vantagens em se utilizar o SRI-', 
destacam-se as seguintes: Evolução significativa da atividade de planejamento organ,zacional, motivando a 
cooperação entre as mais diversas áreas: Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgaos 
e entidades podem participar da mesma ARP. adquirindo em conjunto produtos para o prazo de até 01 (um} ano. É o 
atendimento ao Princípio da Economicidade; Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número 
de licitações e dos custos operacionais durante o exerclcio financeiro; Otimização dos processos de contratação: A 
solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos registrados: 
Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos e serviços registrados, quer seja em suas quantidades parciais 
ou totais; Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata ás quantidades e aos preços registrados: O orçamento 
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será disponibilizado apenas no momento da contratação; Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços 
registrados; Atendimento de demandas imprevisíveis; possibilita a participação de pequenas e médias empresas, em 
virtude da entrega ou fornecimento do bem ou serviço registrado ocorrer de forma parcelada. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A estimativa das quantidade foram levantadas. levando-se em aonsideração os seguintes parãmetros: 

( x ) O histórico de consumo dos últimos 12 (doze) meses. provenientes de contratos pactuados no período, 
para atendimento as respectivas unidades: 

) Sazonalidades conhecidas ou períodos com grande variação das quantidades demandadas; 

) Público de usuários lotados ou em circulação nas instalações das unidades: 

) Consulta a outros órgaos da Administração com perfil, necessidades ou demandas semelhantes para 
uma comparação; 

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Adotamos uma metodologia criteriosa para a pesquisa de preços. que consistiu na aplicação de diversos paramelros. 
a fim de obter informações abrangentes e representativas. Determinou-se o valor estimado da contratação com fulcro 
no art 7º. incisos li. Ili do Decreto Municipal nº 00412024 de 12 de janeiro de 2024, para fins de estimativa de custo, 
com o uso de dados de pesquisa publicada em mIdia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sities eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e aompreendidos no intervalo de até 6 (se:s) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

Com base na pesquisa realizada e nas metodologias aplicadas, foram obtidos os valores de referência estimados para 
os itens em questão. Ressaltamos que esses valores representam uma referência para a contratação e não devem 
ser interpretados como valores máximos aceitáveis. A Administração Pública busca sempre a obtenção do melhor 
custo-beneficio, pautado na transparência e no respeito aos princípios da legalidade e eficiência. 

O custo estimada da contratação é de R$ 1.756.024,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e seis mil e vinte e 
quatro reais). Em atendimento ao Art. 8º do Decreto Municipal, supracitada, informamos que se utilizou como 
metodologia a Média dos valores obtidos na pesquisa de preços. As comprovações das pesquisas de preços que 
resultaram nos valores unitários referenciais estimados de cada item se encontram inseridas nos autos do processo. 
A pesquisa de preços foi conduzida de maneira meticulosa, respeitando as diretrizes legais e considerando a realidade 
logística do município de Maracaçumé - MA. A escolha entre a média e a mediana foi embasada em análises 
estatísticas, visando garantir estimativas confiáveis e alinhadas ás variações dos preços coletados. Reiteramos nosso 
compromisso em conduzir as aquisições de forma transparente, eficiente e fundamentada em práticas sólidas, visando 
o melhor interesse da Administração Pública e o uso responsável dos recursos. Declaramos que foi feita análise crítica 
dos preços aoletados. Assim, buscou-se, dentro do conhecimento do material/serviço a ser adquirido/contratado 
estabelecer um preço de referência condizente com o praticado no mercado. 

10. CONTRATATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Após analisar o problema apresentado pelo Município de Maracaçumé, que é a dificuldade em manter o abastecimento 
de medicamentos adequado, concluímos que não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes 
antes ela contrataçao da s0Iuçao escolhida. 

A soluçao proposta, que consiste na contratação de empresas especializadas para adquirir medicamentos farmácia 
básica parceladamente, atende diretamente à demanda do Fundo Municipal de Saúde. Portanto, não é necessário 
providenciar outras contratações relacionadas antecipadamente. 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O município de Maracaçumé ainda não produziu o seu pnmeiro PGA Idem, a previsão e de que em 2024 a 
Administração construa o seu primeiro PCA. 
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12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de empresas especializadas para a aquisição parcelada de medicamentos trará resuttados significativos 
em termos de economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponiveis. 

Em relação a economicidade, o Município de Maracaçumé se beneficiara ao adquirir os medicamentos por meio de 
processos hcitat6nos competitivos. A contrataçao de empresas especializadas permitirá a obtenção de preços mais 
baixos. uma vez que essas empresas possuem conhecimento e experiência no mercado farmacêutico, podendo 
negociar melhores condições com os fornecedores. Dessa forma, será possível economizar recursos financeiros, 
direcionando-os para ou1ras necessidades da saúde municipal. 

Além disso, a contratação de empresas especializadas também otimizará o aproveitamento dos recursos humanos e 
materiais disponíveis. As empresas contratadas serao responsáveis por todo o processo de aquisição dos 
medicamentos. induindo pesquisa de mercado, seleção de fornecedores, negociação de contratos e entrega dos 
produtos. Isso permitirá que os colaboradores da Prefeitura, especialmente aqueles lotados no setor de compras, 
possam focar em ou1ras atividades importantes, como planejamento estratégico e gestao de suprimentos. 

Ao transferir a responsabilidade pela aquisição dos medicamentos para empresas especializadas, a Prefeitura também 
diminuirá a necessidade de estoque, uma vez que as compras serão realizadas de forma parcelada e de acordo com 
a demanda. Isso evitará desperdício de recursos e possibilitará um melhor controle sobre os prazos de validade dos 
medicamentos, garantindo a qualidade e eficácia dos produtos adquiridos. 

Portanto, a contratação de empresas especializados para a aquisição parcelada de medicamentos trará beneficies 
em termos de economicidade, pois permitirá a obtenção de preços mais baixos, e melhor aproveitamento dos recursos 
humanos e materiais disponíveis, liberando os colaboradores para atividades estratégicas e reduzindo a necessidade 
de estoque. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Após analisar a situação e a solução proposta. algumas possíveis providências operaciona,s. estruttJrais e outras 
contratações que devem ser realizadas antes de se contratar a empresa especializada para aquisições de 
medicamentos são: 

1. Avaliação das necessidades: Realizar levantamento detalhado das demandas e necessidades de medicamentos e 
correlatos da população local, levando em consideração as especificidades e particularidades da saúde do município 
de Maracaçumé. 

2. Planejamento da contratação: Elaborar um plano de contratação que estabeleça os criténos técnicos, prazos, 
valores estimados, modalidade de licitação a ser adotada, entre ou1ros aspectos relevantes. 

3. Estruturação orçamentária: Adequar o orçamento do Fundo Municipal de Saúde para garantir a disponibilidade de 
recursos para a contratação dos medicamentos de forma parcelada ao longo do tempo. 

4. Estabelecimento de parãmetros técnicos: Definir critérios claros e obJetivos para a seleção das empresas 
especializadas, como certificações, experiência comprovada, capacidade produ1iva, entre ou1ros requisitos 
necessários 

5. Pesquisa de mercado: Realizar pesquisa de preços e mercado visando identificar fornecedores aptos a atender as 
demandas do município, garantindo assim a obtenção dos melhores preços e condições contratuais. 

6 . Análise Jurídica: Realizar análise juridica dos documentos e cláusulas contratuais. verificando sua adequação às 
normas legais e regulamentares vigentes. 

7 . Capacitação dos servidores: Promover capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestao 
contratual. visando assegurar que possuam conhecimento técnico necessário para acompanhar o cumprimento do 
contrato e avaliar a qualidade dos medicamentos adquiridos. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Ao analisar a contratação de empresas especializadas para a aquisição parcelada de medicamentos, é importante 
considerar os possíveis impactos ambientais e implementar med'das mitigadoras Alguns desses impactos ambientais 
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podem incluir o aumento da geraçao de resíduos sólidos, o consumo excessivo de recursos naturais e a emissão de 
gases poluentes durante o transporte dos medicamentos. 

Para reduzir esses impactos ambientais, podem ser adotadas medidas como: 

1. Requisitos de baixo consumo de energia: estabelecer critérios que priorizem a aquisição de medicamentos 
produzidos de forma sustentável, com tecnologias de baixo consumo de energia durante sua fabricaçao. 

2. Utilização de recursos renováveis: incentivar a aquisição de medicamentos feitos a partir de malérias-primas 
renováveis, reduzindo assim o consumo de recursos escassos. 

3. Loglstica reversa: exigir das empresas contratadas a implementação de um sistema eficiente de logística reversa, 
garantindo o adequado desfazimento e a reciclagem de embalagens, equipamentos e refugos quando aplicável. 

4. Gestão eficiente de resíduos: as empresas devem ser responsáveis pela correta segregação, armazenamento 
temporário e destinação final dos reslduos gerados durante o processo de distribuição dos medicamentos. 

5. Incentivo ao uso de embalagens recicláveis: priorizar a aquisição de medicamentos com embalagens recicláveis ou 
biodegradáveis, contribuindo para a reduçao do acúmulo de resíduos sólidos. 

6. Transporte sustentável: buscar alternativas de transporte com menor em1ssilo de gases poluentes. como a utilização 
de veículos elétricos ou compartilhados. reduzindo o impacto ambiental da operação loglstica. 

Ê importante ressaltar que, nesta etapa do estudo técnico preliminar. não se identificou a necessidade de outras 
contratações. No entanto, durante as etapas subsequentes do processo de contreteção, é possível que surjam outras 
demandas e necessidades, sendo necessário avaliar cada caso individualmente. 

15. CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaramos que a contrataçao pretendida é viável e necessária, tendo em vista que os estudos preliminares 
evidenciam que a presente contrataçilo se mostra passivei tecnicamente e fundamentalmente necessária. 

Maracaçumé - MA, 08 de abril de 2024. 

Atenciosamente, 

Antonia Fab1ane de Lacerda Bezerra 
Farmacêutica 
CRF/MA 7621 
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Anexo li - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Eletrônico SRP nº 006/2024 
Processo Administrativo nº 011/2024 

O Munfcipio de Maracaçumé através da Fundo Municipal de Saúde, localizada na Rua Nova Betel, s/n, Mangueira, Maracaçumé - MA, 
representada neste ato pela Gestora da Secretária Municipal de Saúde, a senhora ...................... , ... .. ...... , .......... , portador do RG nº 
................ ................. , e CPF nº ... .. ............ ... ...... ... , residente e domiciliada a Rua ............ ........................... .......... , ......... , Maracaçumé -
MA, CONSIDERANDO o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
011/2024, publicada no Diário Oficial do Município nº de / /2024, processo administrativo nº 011/2024, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS da (s) empresa(s) índicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 007, de 12 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

, 1. Do objeto 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições parceladas de medicamentos para 

atender as demandas da Fundo Municipal de Saúde do município de Maracaçumé, especificados no Termo de Referência, 
anexo I do Edital de Licitação nº 008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. Dos preços, especificações e quantitativos 
2.1 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Responsável: 

Itens 

01 

02 

03 

Descrição dos produtos 
Marca 

Registrada 

T elelone / Fax: 

E-mail: 

CPF/RG: 

Unidade 
Registrada 

Quantidade 
Registrada 

Preço 
Unitário (RS) 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

Preço 
Total (R$) 

3. Da adesão à Ata de Registro de Preços 
3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento 

de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
3.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 
3.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 

23 da Lei federal nº 14.133, de 2021; e 
3.1 .3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
3.2 O valor registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
3.2.1 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
3.2.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços da qual seja integrante, na qualidade de não 
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

4. Dos limites para as adesões 

4.1 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 
Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.3 A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública municipal poderá ser exigida para fins 
de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

4.4 Da vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. Da Validade, da fonnalização da ata SRP e do cadastro reserva 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente á data de 

divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei federal nº 14.133/2021 . 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e 
observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio 
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

5.3 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

5.3.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.3.2 Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.3.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e 
5.3.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
5.3.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.4 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 

atendimento pelo signatário da ata. 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.1 O Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e observado 

o disposto no item 5.7, observando o item 5.3 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.3.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 
a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço (desconto) melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
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5.11 .2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6. Da Alteração ou da Atualização dos Preços Registrados 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1 .1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li 
do caput do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021 ; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

6.1 .3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
-"'-\. os preços registrados, nos termos da Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. Da Negociação dos Preços Registrados 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7 .1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

7 .2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei federal nº 

14.133, de 2021 , e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.8 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no 

item 7.2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 
7 .2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021 . 

8. Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata SRP 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados 

os limites previstos no art. 28 do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2024. 
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8.5 Competirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente infonnado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos infonnados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
será por meio do remanejamento. 

9 . Do Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 25, § 2º, do Decreto Municipal nº 07, de 12 de 

janeiro de 2024: ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021 . 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei federal nº 14.133, de 2021 , 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será fonnalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em detenninada ata de registro de preços, total 
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 07, de 12 de janeiro de 2024. 

10. Das Penalidades 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1 , dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11 . Das Condições Gerais 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração 

e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo 

ao edital. 
11.2 Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade de Maracaçumé, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
11.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em livro próprio, que, depois de lida e achada em ordem, vai 

assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

MUNICIPIO DE MARACAÇUMÊ 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Pelo FORNECEDOR 

~ 

Maracaçumé - MA, ............ de ....... .. ... de 2024. 
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(nome da empresa) 
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Testemunhas: 
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CPF 
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CPF 
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Anexo Ili - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação 
Município de Maracaçumé 

REF: Pregão Eletrônico SRP nº 006/2024 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ: 

Estamos cotando os itens a seguir relacionados, com vista à registro de preços para contratação de empresas do ramo 
pertinente para aquisição parcelada de medicamentos para atender as necessidades do Programa de Hipertensão e 
Diabetes (hiperdia), do Programa de Assistência Farmacêutica e insumos para as unidades de saúde do município de 
Maracaçumé, de acordo com o disposto na Lei federal nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , e as exigências estabelecidas 

no Edital, os itens a seguir: 

Item (Descrição 
Completa do Item). 

Apresentação: Nome 
genérico 

Laboratório 
Fabricante 

Registro na 
Anvisa: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÕNICO SRP Nº 006/2024 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

Validade da proposta: ___ dias. 

Banco: Agência: Conta: 
Praça de pagamento: 
Contato: 
Fone: e-mail: 

Unidade Qtd 
Valor em (R$) 

Unitário Total 

(R$) 

Declaração: Os preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances 
verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciàrios, fiscais , comerciais, de transporte, entrega (frete) 
e outros de qualquer natureza que se fizerem indispensàveis à perfeita contratação do objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade/Estado, ____ de ______ d.e 2024. 

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

OBS: Se a proposta for assinada por representante legal enviar cópia da procuração e documento de identificação; Se assinada 

por Sócio da empresa enviar documento de identificação do responsável. 
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Anexo IV- MINUTA CONTRATUAL 
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CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICf PIO DE MARACAÇUMÉ, 
A TRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
............................. ...... ... ........ .. .............. , PARA CONTRATAÇÃO DE 
.... .. ................................................... .... ...... ........ ................. .. , CONFORME PREGÃO N° 
006/2024 E PROCESSO N° ....... ... ............................. .. ... . 

O MUNfCIPIO DE MARACAÇUMÉ através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na ....... .. ..... .......................... , 
Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob nº . ........................ , representada neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, o(a) senhor(a) 
...... .............. ......... , ........... , ........... , portador(a) do RG nº ............................. .... , e CPF nº . ............................. , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) ..... .... ........... .. ........ inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº ......... ................. .. , sediado(a) na ..................... ... .. .. ....... , em 
................. ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................. , expedida pela (o) .... ......... ... .. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº 
.................... ..... ..... e em observância ás disposições da Lei federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021 e suas alterações, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... 12024. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e li) 
1. 1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ....................... .. , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Discriminação do objeto: 

Item Especificação dos Medicamentos Apresentação 
Laboratório 
Fabricante 

- . -1.3 Vinculam esta contrataçao, independentemente de transcnçao: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Ucitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÉNCIA 
2.1 O prazo de vigência da contratação será de___, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei federal nº 14. 13312021, 
contados da assinatura do contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
2. 1. 1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído 
no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.2 O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 
2.3 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gest:lo do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XV/li) 
3. 1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 
4. 1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5. 1 O valor total da contratação é de R$ ........ .. (. .. . .) 
5. 1. 1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6. 1 O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência Anexo 

Ido Edital. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E AL TERAÇÔES (art. 92, V e VI) 
7. 1 O valor é fixo e irreajustável. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, X, XI e XIV) e (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8. 1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

~ 
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9. CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
9. 1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 As sanções relacionadas á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 
11. 1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo 
Municipal da Saúda do município de Maracaçumé, para o exercício de 20 .. , na classificação abaixo: 
11.1.1 Gastão/Unidade: 
11.1.2 Fonta da Recursos: 
11.1.3 Programa da Trabalho: 
11. 1.4 Elemento de Despesa: 
11. 1. 5 Nota de Empenho: 
11. 2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva a 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
12.1 O presente Termo de Contrato podará ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 14.133, da 1° da abril de 
2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
12.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comiam outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 
pessoa juridica todos os requisitos da habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
12.3 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á Contratada o direito à prévia a ampla defesa. 
12.4 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei federal nº 14.133, 

de 1º de abril da 2021. 
12. 5 O termo da rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12. 5.2 Refação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 Indenizações a multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13. 1 É vedado à CONTRATADA: 
13. 1. 1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13. 1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
14.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o§ 1° do 

art. 65 da Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
14.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 
Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 
na e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 
14. 1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Munícipio de Maracaçumé, 
no prazo previsto na Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO (art. 92, §1º) 
15. 1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

~ 
Maracaçumé - MA, .............. ...... .......... .. 
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umé 
Fundo Municipal de Saúde 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAÇUMÉ 
Secretária Municipal de ..... .. ....... .. 

CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 
Razão sociaV CNPJ 

Nome do responsável legaV CPF: 
CONTRATADA 

1ª) .............. .. ........ ..... ................................... ...... ....... . 
CPF 

2ª) ............ ............ ... .. .. ............... ..... ... .. ..... ...... ........ . . 
CPF 
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